
CIS\/ALI CISVALI

ATO DO CONSELHO N" 766 DE 3 1 OUTUBRO DE2024.

Súmula: Estima a Receita e fixa a Despesa do Consórcio
lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI,
para o exercício Íinanceiro de 2025.

A Assembreia Gerar do crsvALr aprovou e EU, Bachir Abbas, presidente do
consórcio lntermunicipar de saúde do Vare do rguaçu - crsvALl, sanciono e promurgo o
seguinte Ato.

Art. 'lo' o orÇamento do consórcio rntermunicipar de saúde do vare do rguaçu -
clsvAll, para o exercício financeiro de 202s, conforme o prano de Açáo conjunta de
lnteresse Comum, estima a Receita e fixa a Despesa em Rg 41.gS0.70S,g7 (quarenta e um
milhÕes, oitocentos e cinquenta mil, setecêntos e cinco reais e oitenta e sete centavos).

Art. 2o' As Receitas do consórcio rntermunicipar cre saúde do vare do rguaçu -
clsvAll será realizada mediante a arrecadação de Transferências dos Municípios
consorciados via contrato de rateio, Transferências Estaduais, Rendimentos de aplicaçôes
financeiras e outras Receitas correntes e de capital na forma da regislação em vigor,
discriminadas nos quadros abaixo com o seguinte desdobramento:

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.801 . OOo 1/25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitóriâ
cEP 84ô00-300 /

. RECEITAS CORRENTES1 R$

1 .3- Receita PatrimoniaÍ R$ 218.215,00

1 .7- Transferências Correntês R$ 41.632.490,87

SOMA R$ 4í.850.705,87

Conró..io lntcrmlrni(rprt
dt Írs.le.lo Vrr! rto tgsàí!



clsv |.I ' CISVALI
Conró.aio lntcirruni(rpàf

d. Irsdê do Vrlc do lguãí!

Art. 3'- A Despesa do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -
CISVALI, obedecendo à classificação institucional, funcional-programática e natureza seráo
distribuídas da seguinte forma:

l - cLAssrFtcAÇÃo tNsTtTUctoNAL

il - cLASStFtcAÇÃo POR FUNÇÃO

ilr- cLAsstFtcAçÃo POR PROGRAMA

rv-cLASstFtCAÇÃO pOR CATEGORIA ECONôMtCA

(4213523-7930

cisvali@cisvali.com.br

CNPJ: 00.956.80í.OOO1/2S

Rua Paraná, 324 - Cenlro - União da VitóÍia
cEP 84600-300

0'1- Setor Administrativo R$ 3.310.970,19

02- Departamento Operacional R$ 38.539.735,68

SOMA R$ 41.850.705,87

04 - AdministraÉo R$ s 310.970,19

'10- Saúde R$ 38.539.735,68

SOMA R$ 41.850.705,87

01- Saúde Cotetiva R$ 38 539.735,68

erviços Administrativos em geral02- s R$ 3.310.970,19

SOMA RS 41.850.705,87

3. DESPESAS CORRENTES R$ 41 .412.789,87

/



í* CISVALI
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d. Irodc do V.l. do ]gu.Íu

AÉ. 4'- Nos termos dos incisos r a rV, do Art. í oo, do pLAclc e s 1o, inciso lr e l[ do
Art- 43, da Lei Federar no 4.320 de março de 1964, Íica o presidente do consórcio
lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, autorizado à:

| - Abrir créditos adicionais suplementares e especiais até o limite de 2a% (vinte por
cento) do orçamento das despesas fixadas, servindo como recursos os constantes do Art.
43, da Lei Federal no 4.320 de .17 de mârço de j964;

ll - Transpor, remanejar ou transferir recursos, dêntro de uma mesma categoria de
programação, sem prévia autorizaçáo da Assembleia Geral, nos termos do inciso vl, do Art.
167, da Constituiçáo Federal;

lll - Abrir créditos adicionais suplementiares e especiais até o limite do excesso de
arrecadação verificado, por alínea de receita e por fonte de recursos, ou por seu provável
excesso de arrecadação;

lv - Abrir créditos adicionais suprementares e especiais, até o rimite do superávit
financeiro do exercício anterior

Parágrafo Único - As ctemais arterações orÇamentárias sêrâo submetidas a aprovação
em Assembleia Geral.

Art. 5' - o consórcio rntermunicipar de saúcÍe do Vare do rguaçu - crsvAlr

Poderá firmar convênio com os Governos Federais, Estaduais e Municipais, ficando
condicionada à aprovação em assembleia geral os convênios que necessitem de
contrapartida.

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali. com. br

cNPJ: 00.956.80í.OOOt/25

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da Vitória
cEP 84600-300

4. DESPESAS DE CAPITAL R$ 268.091,00

9. RESERVA DE CONTING NCIA R$ 169.825,00

SOMA R$ 41.850.705,87

/
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Art. 6" - O presente Ato do Conselho entra em vigor a partir de 1. de janelro de

Uniáo da Vitória, 31 de outubro de 2023.

achir Abbas

Presidente do CISVALI

2025

(42) 3523-7930

cisvali@cisvali.com. br

CNPJ: 00.956.00Í.oooít2s

Rua Paraná, 324 - Centro - Uniáo da VitóÍia
cEP 84600300

4.
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ANEXO I

suMÁRto GERAL DA RECE|TA poR FoNTEs E DA oEspESA
POR FUNÇOES DE GOVERNO

Êntidade{s). CONSoRCIO INTERt\4UNtC. DE SAUDE DO VALE DO IGUACU
RECEITAS

ValoÍ
í.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Recêitas Correhtes 41.E50.705,E7

Subtotal: 4í.850.705,87
DESPESAS

Valor
t)4 - Administ.aÉo

10 - Saúde
3.3'10.970,í9

3E.539.735.68

41.850.705,87Su btotal

Total geral das Íecêltas:
Totál geral das despesas:

41.850.705.E7

41.850.705,87

BACHIR ABBAS

PRESTDENTE Do coNSôRcto s

DE BR AJOL EMILIA BUCIOLI ctA
§8&lPrla CONTADOR .074306/0-0 CONÍROLADORAINIERNA

ru



ANEXO II

ANEXOS DA LEI NO 4.320/64
DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔÍIiICAS

(ANEXo 1)

Entidade(6)r CONSoRCIO INTERMUNtC. DE SAUDE DO VALE DO TGUACU

ú*

RECEITAS VALOR DESPESAS VALOR
RECEITAS CORRENTES

RECEITA PATRIMONIAL

IRANSFERÊNcIAS coRRENTES

TOTAL

suPERAvtT Do oRÇArúENÍo coRRENTE

TOTAL

RECEITAS CORRENTES

BACHIR ABBAS

PRESTDENTE Do coNSóRcto

4'1.850.705,87 DESPESAS CORRENTES

218.215,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
41.632.49O.A7 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

SUPERAV|T CoRRENTE

i11.850.705,87 ToTAL

437.9í6,00

DÉSPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

sUPERÁVIT cAPIÍAL

RESERVA DÊ coNTtNGÊNctA

41.8Ír.705,67 TOTAL

RESUMO

4,1 850,705 87 DESPESAS CORRENTES

DESPESAS CAPITAL

sUPERÁur

RESERVA DE coNTtNGÊNclA

41.8$.705,87 ÍOTAL

ERUNA

41 .412.7A9,A7

1.765.'tü,00

39.8+7.685.E7

437.916.00

4t .850.705,87

268.091,00

268.091.00

41.412.789 87

268.091,00

169.825.00

169.825,00

41.850.705,87

169.825,00

169.825,00

,tí.850.705,87

IVIDT MAJOLO JOLY

EMILIA BUCIOLI GARCIA

CONIROLADORA INTERNA

SECRET IA EXÉCUTIVA CONTADOR PR - 074306/O0

rorAL .ZZ r/
,//'
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Êà



ú*

ANEXO l[
ANEXOS DA LEI NO 4.320/64

REcErrA poR cATEGoRtA EcoNôMlcA (ANExo 2l

Entidade(6): cONSoRCIO INTERMUNtC. DE SAUDE DO VALE Do TGUACU

C&igo Especlficáçào Oesdobramento Fonte Categoria

Enddad.: CONSORCIO INÍERMUNIC. DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

REcEÍÍas oRçat ENTÁR|AS
'1.0,0.0.00.0.0.00.@.00 REcEtTAS CORRENTES

1.3.0.0-00.0.0.m.00.00 Recêtta Patrimonial

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valores Mobiliário6
'1.3.2 1.00.0.0-00.00.00 Juros e CorreÇóes Monêtárias

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 Remuneraçáo de DeÉsitos Bancários
1.3.21.01.0- 1.00.00.00 Remuíeração de Depósitos Bancârio6 - pínçlp8l
1.3.2.1.01.0.1.01.00.00 REND|MENToDAFONTE32s
1.3.2. r.01.0.1.02.00.00 RENOTMENTO OA FONTE 312
1.3.2.1.0.t.0.1.03.00.00 RENDTMENTODAFONTE32s
1.3.2.1.0í.0,1.M.00.00 RENo|MENTODAFONTE326
1.3.2.'t.01.0.1-05.@.00 RENOTMENTODAFONTE32T
1.3.2.1.01.0..1.06.00.00 RENDTMENTODAFONTE32g
1.3.2. 1.01.0. r.07.00.00 RENDTMENTO DA FONTE OOO

1.3.2.1.01.0.1.08.00.00 RENDIMENTODAFONTE332
1.3.2.1.01.0.1.@.00.00 RENDTMÉNTODAFONTE36e
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferência Conentes
'1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 Transferências da L,niào e de suas Entidad6
1.7.1.3.0O.0.0.00.m.00 Trensferências dê Recursos do Sislemâ úhioo de Seúde SUS
1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 Tran6Íêrênoas de Recucos do Sistema único de Saúdê SUS
1.7.í.3.50.2.0.00.00.00 Tran6ferêndâ6 de RecurEos do Bloc-o de Manúêhção dâ6 Açôes
1.7.'1.3.50-21.00.00.00 Tran6ÍerênciâÊ de Rêcurso6 do Bloco de Mãnutençáo dâ€ Açôes
1.7.1,3.50.2.1.01.00.00 Transbrências de RecüÍs6 - ApoÍte FinancêiÍo piso da
1.7.2.0,00.0.0.00.00.00 TransÍerênciâ dos Estados ê do Distrito Fedê.al e de suas
1-7.2.4.00.0.0.00.00.00 Translerências de Convêniôs do6 E6tado6 e DF e de Suâ6
1.7.2.4.50.0.0.00.00.00 Trânsíêrêhcia6 dê Convênac dos E6tadoê e DF pãra o Si6têmã
1-7.2.4.50.0.1.00.00.00 ÍranBÍerênqes de Convênios dos Estad6 e DF para o Sisteme
'1.7.2.4.50.0.1.01.00.00 Convênio-eUALlCtS
í.7.2.4.s0.0.í.02.00.00 coNVÊNloÊoutpÁtrENTos0682024
1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 Outras TÍansÍerências dos Estados e Disffio Fedorãl
'1.7.2.9.50.0.0.@.00.00 Transíerênoas de Eslados a Cohsórcios púUico6

1.7.2.9,50-0.í.00.00.00 Tranôíêrências de E6tado6 a Cohsórcjo6 públicos - principal

1.7.2.9.50.0.1.01.00.00 Transferencia-SI^/SUS
1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 ÍransÍeÍência dos MunicÍpios e de suas Entidad€s
1.7.3.9.00-0.0.00.00.00 OutÉs Tran6Íêrênciàs dos Municípic
1.7.3.9.50.0.0.00.00.00 Írâh6íerênciâ6 de Muhiolpi6 e Con6óroo6 púUico6

1.7.3.9.50.0.'1.00.00.00 Tran6Íerência6 de MúhicípioÊ a CohÉórcio6 púUicos - principal
í,7.3.9.s0.0.1.0í.00.00 ÍRANSFERÊNo|ASAcoNsóRctospúBltcos-
'1.7.3.9.50.0.1.01.01.00 FálramentoseMçosArtonioOlinto
1.7.3.9.50.0.1.01.02.00 FaturamentoseMçosBtturuna
1.7.3.9.50,0.1.01.03.00 FaturamehtoserviçosCruzMachado
1.7.3-9.50.0.1.01.M.00 FâturâmentoSeMçosGeneralCarneiro
1.7.3.9.50.0.1.01.05.00 Fatu.âmentoserviçospaulaFEitâs
1.7.3.9.50.0.1.01.06.00 FáuramerúoSeMçospauloFontin
1.7.3.9.50.0.1.0í.07.00 FduramentoseÍviçospoÍtoVitóna
í.7.3.9.50.0.1.0'1.08.00 Feturamerúo Serviços Sáo l\,lateus do Sul
1.7.3.9.5O.O.1.O1.OS.OO FãtuÉm.ntoSêrviçosUniãodeVrr,:,ia
1.7.3.9.s0.0.1.02.00.00 ÍRANSFERÊNC|ASAcoNsóRctospúBltcos_
í.7.3.9.50-0.1.02.01-00 Mênsalidade Contrato de rateio _ Antonio Olinto
1.7.3.9.50.0.1.02.02.00 Mensaladade Contrato de rateio - Biturunã
í.7.3.9.50.0.1.02.03.00 Mensalidãde Conhato de rateio _ Cruz Machado

41.E50.705.87

218.2í 5,00

218.215.OO

2'18.215,00

25.488,00

18.814,00

48.546,00

43.720,00

68.537,00

3.110,00

1.@0.00

8.000,00

1.000,00

218.215,00

218.215.00

41.632.490,87

12.912,00
12.912.00
'12.912,00

í2.912,00

't2.912.OO

12.912.OO

'1.533.146.08

1.5s3.í46,08

1.533.146,06

1.308.775,08

224.371,O0

2.004.000,00

2.0M.000 00

2.otx.000 00

2.004.000 00

38.082.432,79

3E.082.432.79

38.082.432,79

1A.778.O77.4A

908.898.47
'1.152.253,10

1.104 477.92

1 .919.757 ,22

2.078.E00,95

1 .21 9. 849.29

828.,l33,95

6.629.052.01

2.932.1s"Á,57

3.266.250,19

141.015,E2

312.'111,52

s21.053,11

1,s37.146.08

3g.oa2 .432 .7 9

p



# ANEXOS DA LEI Nô 4.320/64
RECEITA POR CATEGORTÂ ECONÔMICA (ANEXO 2)

Entrdade(s) CoNSORCIo INIERMUNtC. DE SAUOE Do VALE Do TGUACU

CAigo EspeciÍicaÇíio Dêsdobramenlo Fonte CategoÍia

Entidadê: CONSORCIO INTÊRMUNtC. OE SAUDE OO VALE DO IGUACU

1.7.3.9.50.0.1.02.04.00

1 .7.3.9.50- 0..1 .02.05.00
'l .7.3. 9.50.0..Í .02.06.00

1.7.3.9.50.0.1.02.07.00

1.7.3.9.50.0.1.02.06.00

1.7.3.9.50-0.1.02.09.00

í.7.3.9.50.0.1.03.00.00

1.7.3.9.50.0.1.03.01.00

1.7.3.9.50.0 í.03.02.00

1.7.3.9.50.0.1.03.03.00

1.7.3.9.50.0. 1.03.04.00

1.7.3_9.50.0.1.03.05.00

'1.7.3.9.50.0. 1.03.06.00

1.7.3.9.50.0.1.03.07.00

1.7.3.9.50.0.1_03.06.00

1.7.3.9.50.0.1.03.09.00

1.7.3.9.50.0.1.04.00.00

1.7.3.9.50.0. 1.04.01.00

í.7.3-9.50.0.1.M.02.00
'1.7.3.S.50.0.1.04.0s.00

1.7.3.9.50.0.1,04.u.00

í.7.3.9.50.0.1.04.05.00

1.7.3_9.50.0.1.u.(E.OO

í.7,3.9.50.0.1.04.07.00

1.7.3.9.50.0.1.05.00.00

1.7.3.9.50.0. 1.05.01.00

í.7.3.9.50.0.1.05.02.00

22..273,72
'í 13.M9.47

127.4527 4

7í.572.86

E51.1íE,25

1.105.E02,70

5. 1 63.661.58

213.515,95

48É.254,12

499.792,80

350.228.24

172.§2,62

192.979,74

108.370,45

í.377.256.45

1.762.81.31

5.453. 560.56

341.935,40

34í.936.40

3{ l.936./í0

1.094.184 00
'Í .094. .1 

84, 00

1.119.691.68

1.1í9.691.68

5.420.882.88

770.490.U

4.650.392, (x

MensalÍdade Contrato de rateio - cenêral Carheiro

Men§alidade Conlrato de Gteio - paula Frcit*
Men6âlidade Contrato de rateio - paulo Frontin

Men6alidade Contrato de Ratêio - porto Vitória

Mênsalidade Contrato dê Râteio - Sáo Mateus do Sul
Mensâlidade Contrato de rateio- Unaào da Vitoria

RATEIO SAMU -í92 - MUNICIPIOS

Rateio SAMU Antonio Oli o

Rãteio SAMU Biturunâ

Rateao SAMU CÍuz Machado

Rateio SAMU GeneÍal Cêmetro

Rateio SAMU Paula Fre as

Rateio SAMLI Paulo Frohtin

Retoio SAMU Porto Vnória

Rateio SAMTJ São Mâteus do Sut

Rateio SAMU Uniáo da Vttóna

RATEIO SAMU - í92.INCENTIVO ESTADO E UNIÁO
Râteio SAMU Bituruna - lncentivo UNIÃO
Rateio SAMU Cruz Mâchado - lhcentivo UNIAO
Reteio SAMU Géhêral Cameiro - lncehtivo lJNlÀO
Ratero SAMU Sáo [rateus do Sul - lncêntivo UNIÂO
Raleio SAML, Uniáo da Vrtóna - lncentivo UNIÃO
Râteio SAMU São Mateus do Sul- lnôentivo ESTADO
Rateio SAMU União da Vitória - lncên vo ESTADO

INCENTIVO FINANCEIRO AHOSPITAIS. PREFEIIURAS
Apoíe Financeiro Antônio Olinto - p. Fortes
Apoíte Financeiro Sáo Matheus do Sul - p. Fortes

CHl\'IDT
SECREÍÁRIA EXECUTIVA

Total getal dss transíêlência_s:

Total geral das iecêitãs:
Total gêrâli

BRUNA D

Total das receilâs

Íotál dâ ehlidadê:
41.850.705,87

4í.850.705,87

0,00

4í.850.705,87
/í1 .850.705,87

BACHIR ABBAS

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

EMILIA BUCI

CONTADORA

MAJOLO JOLY

- 074306/0{

CONTROLADORA INTERNA

ru
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ANEXO IV

euADRo DEMoNsrRATtvo DAS DorAÇÕES poR óRGÂo Do
GovERNo E DA ADM|N|STRAçÃo - oDD

VALOR DA DESPESA
FUNctoNAL pRocRÂMÁTtca DETALHADÁ poR DEspESA E REcuRsos

óRGÃo: o1.ooo DNtsao oE ADMlNtsTRAcao

UNIDAOE: Oí.OOI SEToR ADMINISÍRÂTMo

04.í22.0002.m0i _ MÂNUTENçÀo Do sEToR aDMINETRAT|Vo

3.1.9O,11,OO.OO.OO,OO. VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.PESSOAL CIVIL
00326.01002 06 05.00.00.1.880.0000 - TransÍerencias da§ prefeatura§ via contrato de Rateio

3.1.90.13.00.00.00.00 - coNTRtBUtÇôES pATRoNAts

00326.0í002.06.0S.00.00.1.880.0000 _ Tlan6Íêrenciâ6 dáô preleituraô via Contrato de Rateio

3.3.90.14.00.00.00.00 - DÉRtAS{tvtL

00326.01002.06.05.00.00. 1.880.0000 - Trãn§r€rencia. da§ prefeitura' via contrato de Rateio

3.3.90.30.00.00.00.00 _ MATERTAL DE CONSUMO

00326.01002.06.0S.00.00.,1.890.0000 _ T,,nsferencias da6 prêfeituras vra Contrato de Rateto

3.3.90.33.00.00.00.00 _ pAssAGENs E DEspEsAs coM LocoMoÇAo
00326.01002.06 05.00.00.1.880.0000 - TranEÍêrencias das prefeitura§ vaa contraro de Rateio

3.3.s0.36.00.00.00.00 - ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos-pESsoA FlstcA
00326.0í002.06.05.00.00 1.8BO.OOOO _ Íransíercncia6 das prcteituras vaa Contrato de Ratêio

3.3.90.37.00.00.00.00_ LocAçÁo DE MÁo-DE{BRA

00326.01002.06.05.00.00.1.880.0000 _ TrensÍêrências das prereituras vie Contrato dê Râteio

3.3.90.39.00.00.00.00 _ ouTRos sERvtÇos DE TERcEtRos_pEssoA JURÍDtcA
00000_00000.0í.0Z.0O.OO..l.SOO.OOOO _ Recursos Ordinárioc (LMrês)

00326.01002.06 05 00.00.'r.88o.oo0o - Tran6Íerênciâ6 da6 preÍêituras vre contÉto dê Ratêio

3.3.90.40,00.00.00.00 - sERVtÇos DE TEcNoLoGtA DA tNFoRMAÇÀo E coMUNtcAÇÂo
00326.01002.06.0S.00.00.i.E80,0000 _ Transferenciae da' preÍeituras via Contrato de Rateio

3,3.90.47.00.00.00.00 _ oBRlcAÇôES TRTBUTARTAS E CONTRTBUTIVAS

00326.01002.06 05.00 00.í.88o.0ooo - TransÍerência§ das píefeituras via contEto de Ratêio

4.4.9O.52.OO.OO,OO.OO - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00326.01002 06.05'00.00.1.E8'.OOOO -TransÍerências da6 prêÍeitura' vaa cont,to de Ratêio

TOTAL DO AGRUPADOR

41.850.705,87

3.310.970,íS

3.3í0.9m,19

1.622.400,00

1.622.400 W

't29.792,AO

129.792.00

12.584,00

12.5M.00

26E.320,00

268.320,00

6.240,00

6.240,00

355.410,67

355.410.67

141.272.23

14,1.272.23

347.331.6'l

1.000,00

346.331,6'l

201.594,68

201.594,68

12.4AO,N

12.4E0,00

43.720,00

43.7m.W s .>'
/r)



# QUADRO DEMONSTR,ATIVO DAS DOTAÇÕES POR ÓRGÃO DO
GOVERNO E DA ADMINISTRAçÃO . ODD

FUNCIONAL PROGRÁMÁNCA OETALHAOA POR DESPESA E RECURSOS

9.9.99.99,00.00.00.00 - RESERVA DE CONTTNGÊNCtA

00326 01002.06.05.00 00.í.8Eo,oo0o - Tran'ÍerenciaÊ da6 preteiturâÊ via contrato dê Râtêio

UNIDADE: 0í.002 DÊPARTÂMENTO opERÂctoNAL

í0.s02rx)01.m02 - pRocRAtira sERvtço oE saúoE EspEctALtzADA

3.3.90.39.00.00.00.00 _ ouTRos sERVtÇos DE TÊRCE'ROS-pESSOÁ JURíDtCA

00328.01002.06.05 00.00.'r.8Bo.oooo - Faturâmcnto serviço6 consorciado. - contrato de Ráteio

00369.00369.09.02.07.20.í.659.OOOO - SeNiços prêstados SUS / Feturamêntos AtH,s

IO.3O2.OOOí.403 - SAMU.SERVIÇOS DE ATENDIMENTO IIóVEL DE URGÊNCh E EMERGÊNC|A . TIUNICIP|oS

3.3.90.39.00.00.00.00 _ ouÍRos sERVtÇos DE TERCETROS_PESSOA JURIDlcA

00327.0í002.06.05.00.00.1.e80.0000 - SAMU - Contrato de Ratcio - Muntclpio§

r0.302.0001.2004 - ANUTENÇÀO OpERACTONAL DE SAúDE -§tA ,SUS

3,1.9O.11.OO.OO.OO,OO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS+ESSOAL CIVIL

00330 01064.09.02.06.20.1.605 0000 - Assistência Ínanceirâ á complementaçào ao piso sâlârial de enÍermagem

s.3.90.32.00.00.00.00 _ MATERtAL. BEM OU SERVTÇO PARA D|STRtButÇÃo GRATUTT

00312.00369.09.02.05.20..t.621.0000 - StA - §US

3.3.90.39,00.00.00.00 _ ouÍRos sERVtÇos DE TERCETROS.PESSOA JURIDTCA

00312.0036S.09,02.05.20, 1.62,1.0000 - slA _ sus

10.3{12.000í.2005 - oPERAC|ONALIZAR O CONVÊN|O OUALÍCtS

3.3.90.39.dr.00.00.00 _ ouTRos sERVtÇOS DE TERCETROS+ESSOA JURIOICA

00325.0,100s.03.02.01.0.t.1.632.0000 _ CONVÊNtO OUALT CtS

3.3.90.93.04.00.00.00 - RESTtTUtÇAo DE CONVÊNtOS E TRANSFERÊNCtAS

00325.01005.03.02.01.01.1.632.0000 _ CONVÊNtO OUALT CtS

10.302,0001.m06 - ApORTE FtNANcEtRO CONTRÁTO OE PROORAtTtA - HOSPÍTA|S

3.3.90.3s.00.00.00.00 - ouTRos sERVtÇos DE TÊRCEtROS-pESSOA JURIDTCA

00329.01002.06.05.00.00.1.E80.0000 _ Aportê Financeiro Hospitab - prcfeitu.as

íO3O2.OOO1.2OO7 . OPERACIONALIZAR O CONVÊN|o SESA PARA AQUISIçÃO DE EAUPAITIENTO

ÍOTAL DO AGRUPADOR

169.825.00

í69.825.00

1't.149.159,í6

11.148.159.16

1.000,00

'10.6E5.759,24

't0.6E5.759.24

38.53S.735,66

1'1.149.159.16

12.9',t2,00

12.912.00

300.000,00

300.000.00

1 .722.814.OO

1.722.A14.O0

í.006.321.08

1.006.321,08

351.000,00

351.000.00

í0.685.759.24

2.035.726.00

1.357.321.08

5.423.992,88

5.423.S92,88

5.423.992.88

VALOR DA DESPESA

é)

232.37't,OOzs@



í# euADRo DEMoNsrRATtvo DAS DorAÇôEs poR óRGÃo Do
GoVERNo E DA ADMINISTRAÇÃo. oDD

VALOR DA DESPESA
FUNctoNAL pRocRAMÁTtcA DETALHADA poR DEspESA E REcuRsos

3.3.90.93.04.00.00.00 - REsTtrutÇÁo oE coNVÊNtos E TRANSFERÊNctAs

00332.0100s.03.02.01.0i. í.632.0000 _ coNVÊNto sEsA _ EoutpAMENTos

4.4.90.52.OO.OO.OO.OO. EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTÊ

00332.0100s.03.02.0,1.0i.1.632.0000 - coNVÊNto sEsA _ EeutpAMENTos

't0.302.0001.200E - pRoGRÂMA DE aou6tçÀo co pLEMENTAR coMPaRT|LHADA _ pacc

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO

00328.01002.06.05.00.00.i.880.0000 - Fâturamento Serviços Consorciados - Contrato de Râtêio

3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERtAL, BEM ou sERVtqo PARA DtsrRtBUtÇÁo GRATUtT

00328.01002.06 05.00.00 1.880.0000 - Faturamento serviços consorciados - contrato dê Rateio

3.3.90.39.00.00.00.00 - ouTRos sERVtÇos DE TERcEtRospESSoA JURlDtcÀ
00328.0í002.06 05.00.00.'1.88o.oooo - Faturâmênto sêryiÇos conGorciados - contrato de Ratêio

í0.302.0@r.200s - pRoGRAMA óRTESE E pRóTEsE

3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERtAL, BEM ou sERV|Ço pARA DtsrRtBUtÇÁo GRATUtT

0032E.0í 002.06.05.00.00.1.E8O.OOoO _ Faturamênto SêÍviço6 Con6orciados - Conlrato dê Rateao

í03)2.0ü)r.20,t0 - pRoGRAMA stsTEMAs DE tNFoRMAçÀo

3.3.90.40.00.00.00.00 - sERVtÇos DE TEcNoLoGtA DA tNÊoRMAÇÀo E coMUNtcAÇÁo
00328.01002.06.05.00.00.1.E80.0000 - Faturãmêhto Sery,ço6 Con6orciâdo6 - Contrato de Rate,o

i0.302.0001.20í I - opERActoNALtzaR o coNvÊNto ouAucts -coNTRApaRTtDA

3.3.s0.3s.00.00.00.00 - ouTRos sERVtÇos DE TERcEtRos+EssôA JURIDtcA
00328 01002.06.05.00.00.1.880.0000 - Faturamento seryiços con6orciados - contrato de Rateio

8.000.00

8.000,00

224.371,O0

224.371.O0

'1.096.993 96

1.096.993.96

1.469.000,00

1.469.000,00

3.696.130.00

3.698.130,00

TOTAL DO AGRUPADOR

6.264.í23,96

't.03't.600.00

294.243,60

65.438,76

1.031.600 00

1.031.600 00

294.243.60

294.243.60

65.436.76

65.438,76

À
á)

@ ,/



BACHIR ABBAS

PRES!DENTE DO CONSÓRCIO

GISLAINE FAÍIMA SCHNEIDER

SECRETARlA EXECUTIVA

BRUNA O A MAJOLO JOLY

CONÍADO A-PR-074306/04

TOTAL GERAL

EMILIA BUC ctA
CONTROLADORA INTERNA

41.850.705,87



ANEXO V

ANEXOS DA LEI NO 4.320/64
DEMONSTRATIVO DA EVOLUçÂO DA RECEITA (Art. 22, l[ da Lei no 4.320/64 e art. 12 da Lei no 1oí/zooo)

EntidadeÍs): coNsoRcto tNÍÊRMUNtc. oE sAUDE DO VALE DO tcUACU

í#
Natureza da Receita

CONSORCIO INTERMUNIC. DE SAUDE OO VÀLE DO IGUACU

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Rcceitaa Coüêntes

1.1.0.0.00.0.0,00.00.00 lmpostos, Taxas e ContribuiÇôes de Methoria
'1.'1. 1.0.00.0.0.00.00.00 lmposios

1.1.1 3.00.0.0.00.00.00 lmposto§ 6obre a Renda e proventos de euahuer Natuteza
í.1.1.3.03.0.0.00.00.00 tmposto sobre a Rendâ _ Retido nâ Fohte
'1.'1.1,3.03.1.0.00.00.00 lmposto sobre a Renda - Retido na Fontê - Írabalho
1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 lmposto sobre a Renda - Retrdo na Fonte - Írabalho - principal
1.1.1.3.03.1.1.01.00.00 lmposto sobre a Renda - Rettro na Fonte - Trebalho _ poder Executvo
1.'1.1.3,03.1.1.01.01.00 LIVRE - IRRF -Vencimentoô e Salario§
1.1.'1.3.03.4.0.00.00.00 lmposto 60bte â Rênda - Retido nâ Fonte - Outros Rendimêntos
1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 lmposto soble a Rehda - ReÚJo na Fonte - Oúros Rendimento6 _ principal
1 1 1'3 03 4 1 01.00.00 lmposto sobÍe a Rênda - Retbo na Fonte - outros RendimBnto§ - Podêr Executivo- prinoipal
1.'1.1.3.03.4.'1.01.01.00 LIVRE - IRRF - Outros ReMimentos
1-3.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita patrimonial

1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 Valore6 Mobiliários

1.3.2.'1.00.0.0.00.00.00 Juros e Coíeçóes Monôtária§

1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 Romunemçáo de Depóeitos Bancârios
'Í.3.2.1.00.1.1.00.00.00 RemuneÍaçáo de Depósrtos Bancârios - principal

1.3.2.1.00..t.1.01.00.00 RENDTMENTO _ FONTE 1369
'1.3.2.1.00.1.1.02.00.00 RENDTMENTO _ FONTE 1312

1.3.2.í.00.1.1.03.00.00 RENDTMENÍO - FONTE 1001

1.3.2.'t.00.'1. 1.04.00.00 RENDTMENTO FONTE 1002
1.3.2.'1.00.1.1.06.00.00 RENDIMENTO _ FONTE 324
'1.3.2.'1.00.1.1.07.00.00 RENDTMENÍO - FONTE 1325

í.3.2.'1.01.0.0.00.00.00 Remuneração de DepóBitos Bâncários
1.3.2.í.0'1.0.'1.00.00.00 Remuneraçáo d€ Depó6ito6 Bancàrios - principal

1.3.2.1.01.0.1.0í.00.00 RENDTMENTO FONTE I 369
1.3.2.1.01.0.1.02.00.00 RENDTMENTO DA FONTE 13.t2
1.3.2.1.01.0.1.03.00.rr0 RENDTMENTO DA FONTE 1325

í.3.2.1.0 í.0.1.04.00.00 RENDTMENTO DA FONÍE 100.1

'r.s.2.1.0,1.0.'1.05.00.00 RÉNDtMÉNTO DA FONTE 1oO2

1.3.2.1.0í.0.í.06.00.00 RENDTMENTO DA FONÍE 1326

LOA

2025

16.570.646.22

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

38.955,62

38.S55,62

38.955.62

38,955,62

38.955,62

4.502,75

4.434.11

7.214,34

12.350,90

15,34

10.438,10

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22.974.552,09

80.226.32

40.226,32

80.226.32

80.2 .32

2í.801,50

2'Í.801,50

2í.801,50

2í.80í,50

58.424,A2

58.424 82

58.424,A2

54.424,42

212.514,39

212.514,39

2't2.514.39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

212.514,39

212.5'14,35

't8.í21,90

14.064,33

112.A72,33

í0.798,48

49.491,09

3.106,90

30.61S.604,02

194.504 00

194.504,00

'194.504.00

í94.504.00

50.001.73

50.00'1,73

50.001.73

50.001,73

1M.s02.27

1M.502.27

144.502,27

144.502.27

246.005,35

246.005,s5

246.005,35

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

246.005,35

246.005,35

21.411,eA

't6.466.46

109.035,12

20.64f,,,75

67.410.24

11.034,80

33.965.177,52

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

300.000,00

300.000,00

300.000.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

300.000,00

300.000,00

25.000,00

1E.000,00

í60.000,00

16.000,00

76.000,00

41.850.705,E7

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

21E.215,00

21E.215,00

218.2't5,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

218.2'15,00

218.2í5,00

25.488,00

18.814,00

48.546,00

43.720,00

68.537,00

3.110.00

Arrecadâdo LOAEspeciíicâção
2021 2022 2023 3ú

+
5.00 00 zp



# ANEXOS DA LEI NO 4.320/64
DEMoNSTRATIVo DA EVoLUÇÃo DA RECEITA (Art. 22, t da Lei no 4.320/64 e aá,12 da Let no ioí/2ooo!

Entidaê(s): CONSORCIo tNTERMUNtC. DÊ SAUDE DO VALE DO TGUACU

Neture?á da Receita

í.3.2.1.01.0.1.07.00.00 RENDTMENÍO DA FONTE 1077
'1.3.2.1.01.0.1.08.00.00 RENDTMENTO DA FONTE 1327
1.3.2.1.01.0.1.09.00.00 RENDTMENTO DA FONTE 369
1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 Receita de Serviço6
1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 Serviços AdminEtrativo6 e Comeíôiáb Gerai6
1.6.1.1.00.0.0.00.00.00 Servjços Administrativos e Comerciais Gerais
1.6- 1.'1.02.0.0.00.00.00 lnscrição em Concursos e processos Seletivos
1.6.1.1.02.0.'1.00.00.00 lnscriçáo em Concursos o processos Seletivos _ principal
1.6.í.1.02.0.1.01.00.00 REcEtTA CONCURSO PUBL|CO OO1-2022

1.6.3.0.00.0.0.00.00.00 Serviços ê Ativkjades Referente6 à Saúde
1.6.3.0.01.0.0.00.00.00 Seryiços de atendimento à Sâúde
'1.6.3.0.01.'1.0.00.00.00 Serviços de atendimento à Saúde
'Í.6.3.0.01.1.1.00.00.00 Serviços de âtehdimento à Sâúde _ principâl

1.6.3.0.01.1,1.01.00.00 REcEtTA DE SERVTÇOS -ANTONIO OLtNTo
1.6.3O.01.1.1.02.00.00 REcEtTA DE SERVTÇos - BTTURUNA

1.6.3.0.01,1.1.03.00.00 RECETTA DE SERVTÇOS - CRUZ MACHADO
1.6.3.0.01.í.1.04.00.00 REcEtTA DE SERVTÇOS _ GENERÁL CARNETRO
1.6.3.0.01.1.1.05,00.00 REcEITA DE SERVTÇOS _ PAULA FRETTAS
1.6.3.0.01.1.1.06.00.00 REcE|TA DE SERVTCOS _ PAULO FRONTTN
1.6.3.0.0í.1.1.07.00.00 REcEIÍA DE SERV|9OS _ poRTO VITORtA
't.6.3.0.01. í. í.08.00.00 RECE|TA DÊ SERVIÇôS - sÀo MATEUS DO SUL
1.6.3.0.01.1.,í.09.00.00 REcE|TA DE SERVTÇOS _ UN|ÃO DA VtTóRlA
í.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transferência Coíêntes
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 TransÍêrência da Uniâo e de suas Entídadês
1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 Trâhsíerência6 de Rocursos do Sbtema único de Saúde SUS
1 7-1 3 50 0.0.00.00 00 TrânÊlêrênciac de Rêcursos do sbicmâ úhico de saúde sus Repâs§e6 Fundo â Fundo - Bloco dê
1 7 13'50 2 0 00 00.00 Tlansferências de RecurEo6 do Bloco de Manutençào das Açóes e Serviçls públicos de saúde AtenÇão
1 7 1 3 50 2 1 00 00 00 TEnsÍerêncies de Recursos do Bloco de Manutençâo dâs Açóes e servigos públicos de saúde Alençào
1.7. J.3.50.2.1.01.00.00 ÍransÍerências dê RecuEos - Aporte Fjnanoeiro pEo da EnÍermagem - BIA SUS
1.7.18.00.0.0.00.00.00 Íransíerência da Uniào - E6peciÍicâ E/M
1.7.1.8.10.0.0.00.00.00 TransÍêrêncie dê convênios da União e de Suas Entiiade6
1.7.1.E.10.9.0.00.00.00 Outra8 tíansÍerência dê convênios da Uniào
'1.7.1.8.'10,9.1.00.00.00 Outras transferência de ooruênios da Uniáo _ ptincipal

LOA

2025

0.00

0,00

0.00

6.089. í24,91

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

6.089.124,91

6.089.124.9.1

6.089.124,91

6.0E9.124,91

262.046,32

267.904.30

637.617,99

583.756,78

559.905,72

463.675.21

463.643,78

1.563.6S9.31

1.2E6.675,50

10.439.099 09

45.000.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45.000,00

45.000,00

45.000.00

45.000.00

347.41

3.711,95

0,00

41.060.00

41.080,00

41.080.00

41.080,00

41.080.00

41.080,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22.640.731,3E

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

30.'179.094,67

11.008,52

í1.008.52

11.008,52

11.008,52

11.00€,52

0,m
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33.665.177,52

20.000.00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

0,00

0,00

0,00

í.000,00

8.000,00

1.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

41 .632.490,A7

12.912.O0

12.912,00

12.9í2,00
'12.9'l2,OO

12.912,@

12.9't2,OO

0,00

0,00

0,00

0,00

AÍÍecadado LOAE6peciÍicaçàj
2021 2022 2023 2024

s /



í# ANEXOS DA LEI NO 4.320/64
DEMONSTRATIVO DA EVOLUçÂO DA RECEITA (AÍt.22,lll da Lei no 4.320/64 e art. Í2 da Let no 101/2000)

Enridâde(6)r coNsoRClo tNÍERMUNtC. DE SAUDE DO VALE DO TGUACU

Natureza da Recêiia

1.7. i.E.1o.9.i.o2.oo.oo coNVÊ Nto MlNtsrÉRlo DA sAúDE - 324
1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 TransíeÉncia dos Estados e do Disttito Fedeíâle de suas Entidades
1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 TransÍoréncias de Convênio6 dos E6tâdoô ê DF e dê Suas EntidadeÊ
1.7.2í.50.0.0.00.00.00 Transrerência. de convênio. do6 E6tado6 e DF pera o sÉtema únrco dê saúde sus
1 7'2.4 50.0.1.00 00 00 Transíêrêhcla§ de Convênios do6 Estados e OF para o 6istema únrco dê Saude sus - prncpâl
1.7.23.50.0.1.0í.00.00 Convênio - OUALICtS
1.7.2.4.s0.0.1.02.00.00 coNVÊNto EoutpAMENTos o6812m4
1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 TransÍerência dos Estados - E6pecífica E/M
1.7.2,8.04.0.0.00.00.00 Trâh8íerência de E6tâdos a Con6órcio6 públicoE

í.7.2.8.04.'Í.0.00.00.00 Transferência de E6tados a Con6órcios públiooE

1.7.2.8.04.1.1.00.00.00 Translerência de Estados a Comórcios públicos - prinoipal

1.7.2.8.04..1.'1.0i.00.00 TRANSFERÊNclA slAsus
1.7.2.8 í0.0.0.00.00.00 TrarcÍerêhoia de convênios do. Estado. e do Distrito Federâr e de suas Entidâde§
1.7.2.8.10 1 0.00-00.00 TrâhsÍeÉncia de convênio do6 E6tados para o sistêmâ único de saúde - slrs
1.7.2.8,í0.1.1.00.00.00 Transfêrênciâ de convênio dos Estados para o sistema único de saúde - sus - principal
í.7.2.E.10.1.1.02.00.00 coNVÊNto _ ouAlt cts
1.7.2.9.00.0.0.00.00.00 Outras TransfeÍênciâs dos Eslados e Distrito Federal
1.7,2.9.50,0.0.00.00.00 Tíãnsferências de Estados a Con6órcios públicos

1.7.2.9.50.0.'1.00.00.00 Tranôíêrência6 dê Estados a Con6órcio6 público8 - principal

í.7.2.9.50.0.1.01.00.00 TransÍerenciâ - SINSUS
1,7.3.0.00.0.0.00.00.00 TransÍerênciâ dos Municlpio6 e de êuâs Entidede8
1.7.3.8.00.0.0.00.00.00 Transíerência dos MunicÍpios - Espectfica gM
1-7.33.02.0.0.00.00.00 Transterênciade Munictfios a Consóícios públicos

1.7.3,8.02.1,0,00.00.00 Transíerência de Munactpio6 a ConBôrcios públicoê

1.7.3.8.02.'1.1.00.00.00 TransÍcrência de Munictpios a Con6órcios públicos _ principat

1.7.3.8.02.1. 1.01.00.00 TRANSFERÊNctAs A coNsôRctos puBLtcos _ MENSALTDADE
1.7.3.8.02.1.1.01.01.00 TRANSFERÊNctA - ANToNto oltNTo
1.7,3.8.u2.1.1.01.v2.00 ÍRANSFERÊNotA - BTTURUNA

1.7.3.8.02.1.1.01_03.00 TRANSFERÊNctA - cRUz MAcHAoo
i.7.3.8.02.1.,Í.0í.04.00 TRANSFERÊNctA _ GENERAL cARNEtRo
1.7.3.8.02.1.,1.01.0s.00 TRANSFERÊNcB _ PAULA FRE|TAS
'1.7.3.8.02.1.1.01.06.00 TRANSFERÊNCtA _ pAULo FRoNT|N
1.7.3.8.o2.1.'t.01.07.0o TRANSFERÊNctA _ poRÍo vtroRtA

LOA

2925

45.000,00

2.648.231,05

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

2.648.231,05

1.666.649,74

1.666.649,74

'1.666.649,74

1.666.649.74

981.581,31

9E1.581,3í

961.581.31

981.581,3'r

0,00

0.00

0,00

0,00

7.745.868.O4

7.745.868,04

7.?45.8€8.U

7.745.86E,04

7 .7 45.86A,O4

í.'117.067 99

52.O12.59

95.477,91

120.640,50

88.72E,10

37j122.87

42.681.43

25.872.48

0,00

3.317.609,18

1.308.775.08

1.306.775,08

1.308.775.08

1.308.775.0E

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

2.008.834,10

2.008.834.10

2.008.834,10

2.006.834.10

19.323.122,20

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

I .A42.O43.15

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

1.842.043,'15

1 .842.043.15

1.842.043,15

1 .842.043,15

28.326.043.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,m
0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,@

0,00

3.292.77 5.13
'1.308.775,'13

í.308.775,13

1.308.775,13

1.308.775.13

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00
'1.9E4.000,00

1.984.000,00

1.984.000,00

1.984.000,00

30.352.402,3S

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.537.146.08

í.533.146,08

1.s33.146,08

1.533.146,08

1.308.775,08

224.371,OO

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.004.000, 00

2.0M.000,00

2.004.000,00

2.004.000,00

3E.082.432,79

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
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ú# ANEXOS DA LEI NO 4.320/64
DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO OA RECEITA {AÍt.22,lll da Lei no 4.320/64 o aÍt. í2 da Let no 101/2000}

Entidade(s) CONSORCIO INTERMUNIC. DE SAUDE OO VALE DO TGUACU

Naturezâ da Receita

1.7.3.8.02. 1.1.0'1.0e.00 TRANSFERÊNctA _ sAo MATEUS Do suL
1.7.3.8.02. í,1.01.09.00 TRANSFERÊNctA - uNtÂo DA vtÍoRtA
1.7.3.8.02. 1.1.02.00.00 RATEto sAMU _ 192

'1.7.3.8.02.1 í.02.01.00 RATEto ANTONTO OLTNTO

1.7.3.8.02.1.1.02.02.00 RATETO BTTURUNA

í.7.3.8.02.1.1.02.03.00 RATETO CRUZ MACHADO

1.? .3.8.@.1 ,1.02.04.00 RATEIO GENERAL CARNETRO

1.7.3.8.02.1.1.02.05.00 RATETO PAULA FRETTAS

1.7.3.8.02.1.1.02.06.00 RATETO PAULO FRONTTN

1.7 .3.8.02.1 .1.02.07 .00 RATETO PORTO VtÍORtA
1.7.33.02.1.1.02.OA.00 RATETO SAO MATEUS DO SUL
'1.7.3.8.02.'1.'1.02.09.00 RATETO UNTAO DA V|TORtA
1.7,3.8.02,1,1-03.OO.OO RATEIO SAMU - 192 - INCENTIVOS FEDERAL E ESTADUAL
1,7,3.8.02.1.1.03,0í.OO INCENTIVO BITURUNA. FEDERAL
1.7.3.8.02. í. í.03.02.00 tNcENTtvo cRUz MACHADO - FEDERAL
1.7,3.E,02.1,1.03.03,00 INCENTIVO GENERAL CARNEIRO. FEDERAL
,1.7,3.8.02.1,1.O3.U.OO 

INCENTIVO SAO MATEUS OO SUL- FEDERAL
1.7.3.8.02.1.1.03.05.00 tNcENTtvo uNtAo DA VITORtA _ FEDERAL
1.7.3.8.02, í.í.03.06.00 INCENTIVO SAO MATEUS DO SUL. ESTADUAL
1.7.3,8 02.,I.1.03.07.00 INCENTIVO UNIAO DA VITORIA. ESÍADUAL
í.7.3.S.00.0.0.00.00.00 Oukes TrenÊlerênciaê dos Municlpio6
1.7.3.9.50.0.0.00.00.00 TransÍerências de Munictpios a Consórcios púbtico§

1.7.3.9.50.0.1.00.00.00 TransteÍêncja6 de Municlpio6 a Consóícios público6 _ principal
1.7.3,9.50.0.1.0'1.00.00 Transferências a Con6óÍcios púbticos - FATURAMENÍo
1.7.3.9.50.0.'t.01.01.00 Faturamento Serviço6 Antonio Otinto
1.7,3.9.50,0.1.0í.02.00 Faturamento Seryiços Bituruna
'1.7.3.9.50.0.1.01.03.00 FatuÍamento Serviços Ctuz Mêchado
1.7.3.9.50.0.1.01.04.00 Faturamento Serviços General Carnei.o
í.7.3.9.50.0.'1.0'1.05.00 Faturamento Serviços pâulâ Frejtas
1.7.3.9.50.0.1.01.06.00 Faturamento SeÍviçoô paulo Fontin
1.7.3.9.50.0.',.01.07.00 Faturamento Serviço6 poío Vitória
1.7.3.9.50.0.í.01.08.00 Fatur8menlo Serviços Sáo Mateus do Sul
'1.7.3.9.50.0.1.01.09.00 Faturamento Serviços Unjão da Vitória

291.326.15

363.225,96

4.O37.O74,05

178.154,25

4'16.806,95

512.319,90

328.846,6E

í39.750.87

161.659,77

89.821,02

1 .0't 1.392.25

í . 1 96.322,36

2.59't . 706,00

78.750,00

91.875.00

65.625,00

309.750,00

309.750,00

867.978 00

867.978,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

19.323j22.20

19.323.',t22,20

19.323.122,20

10.590.565,24

626.194,'Í I
266.035,70

938.895,42

730.457,30

924.715,36

556.703,16

466.373,78

4.347.129,AA

1.734.060.53

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

28.326.043 00

28.326.043,00

28.326.043,00

'17.339.772.

í.'173.54S,99

44A.977.21

1.524.650.40

í.076.369,26
'r.190.7'r5.28

708.327,E3

751.677.U

6.359.686,03

2.105.819,90

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

30.352.402,39

30.352.402.39

30.352.402,39

í3.661.717,88

417.999.95

490.000,06

2.340.000,00

1.090.000.00

2.100.000,00

900.000,05

772.171,47

3.041.546,30

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

38.082.432,73

38.0E2.432,79

38.082.432,79

18.77A.O77 ,48

908.8S8,47

1.152.2s3,10

1 .10A.877 .92

't .919.757 ,22

2.078.800,95

1.219.849,29

E28.433.95

6.629.052,01

LOA

2025

932.154,572.510.000,

Arrecodado LOAEEpeciÍicãção
2021 2022 2024@

z@ @



í# ANEXOS DA LEI NO 4.320/64
DEMoNSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA REGEITA (Art. 22,lll da Lei n" 4.320/64 e art. íz da Lei no 1ot/zooo)

Entidade(s): CoNSORCIO tNTERi,,lUNtC. DE SAUDE DO VALE DO TGUACU

Natuaeza da Receitâ

1.7.3.9.50.0.1.02.00.00 T ransíeréncia6 ã Consóíoios públcos - MENSALIDADE
1.7.3.9.50.0. í.02.0'1.00 Mensalidade Antonio Olinto
1.7.3.9.50.0.1.02.02.00 Mensalidâde Biturunâ
1.7.3.S.50.0.1.02.03.00 MenEalidede Cruz Machado
í.7.3.9.50.0.1.02.04.00 Mensatidade Genêral Carneiro
1.7.39.50.0.1.02.05.00 Mensetidade paula Frêitas
1.7.3.9.50.0.1.m.06.00 Mensalidade paulo Frontin
1.7.3.9 50.0.í.02.07.00 Mensàlidade porto Vitória
1.7.3.9.50.0.1.02.08.00 MenEalidade Sáo Mâteu6 do Sut
'1.7.3.9.50.0.1.02.09.00 Mênsalidede União da Mtoria
í.7.3.9.50.0. í.02.'10.00 ÍransíerencE Contrãto de Rateio _ Antonio Olinto
1.7-3.9.50.0.1.02.'11.00 Trân3Íêtencia Contrato de Rateio _ Bituruna
1.7.3.9.50.0.1.02.12.00 Thnsrerênôia Cohtrâto de Rateio - Cruz Mâchado
1.7.3.9 50.0.1.02.í3.00 ÍranôÍcrenciâ Contrâto de Râteio _ Geheral Carneiro
1.7.3.9.50.0.1.02. 14.00 TíãnsfeÉncia Cohtrato dê Ratêio - paula Freitê
1.7.3.9.50.0.1.02.15.00 Trânsíerencia Cont ato de Rateio - paulo Frontin
'l.7.3.9.50.0.1.02.16.00 Tran6teÍenciâ Conkâto de Rateio - podo Vitória
1.7.3.9.50.0.1.02.'17,00 Transferencia Contrato de Ratêio _ Sáo Mateus do Sul
1.7.33.50.0.'1.02.18.00 TranÊÍerencia Contrato de Ratêio _ Uniáo da Vitória
í.7.3.9.50.0.'1.03.00.00 Rateto SAMU -192 - Municipio§
1.7.33.50.0.1.03.01.00 Rateio Antor o Olinto
1.7.3.9.50.0.1.03.02.00 Raleio Bituruna

1.7.3.9.50.0,1.03.03,00 RaiEio Cruz Maôhado

í.7.3.9.50.0.1.03.04.00 Rateio General Carnetro

1.7.33.50.0.1.03.05.00 Rateio paula Freitas
1.7.3.9.50.0.1,03.06.00 Râieio paulo Frontin

1.7.3.9.50.0.í.03.07.00 Ratelo porto VitóÍia
1.7.33.50.0.1.03.08.00 Rateio Sào Mâteus do Sul
'1.7.3.9.50.0.1.03.09.00 Rateio Uniãoda Vitória
1.7.3.9.50.0.1.03.12.00 Rateio SAMU - Cruz Machado
1.7.3.S.50.0.',.03,13.00 Rateio SAMU - Gênerat Cârhêtro
1,7.3f.50.0.1.03.15.00 Rateio SAMU - pauto Frontin
1.7.3.9.50-0.1.03.16.00 Rateio SAMU - podo Vitória

LOA

2025

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

000

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

1.500.730.44

43.455 44

92.366,28

109.062.00

87.491.S5

37.765,39

45.170,57

26.319.96

258.345,84

322.106.O4

18.528.09

40.77A,73

46.500.75

34.200,15

14.534.13

19.693,49

10.129,32

152.O75,92

142.20ô 39

3.194.545,02

't35.3E7,35

227.211,77

306.902,06

198.15í,7E

't06.416,00

12.442.92

74.42A.A4

779.454,06

1.0í9.858,30

33.145,27

24.120,90

11.503,44

7.163,35

2.553.392.39

'100.628,76

236.126.07

254.548,32

185.243.16

80.573,52

90.282,17

55.0,Í2,92

639j77,72

903.799,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

000
0.00

0,00

3.995.29í,56

157.236,96

333.990 73

44',1.5A1.24

317.O17,92

í25.89S,80

'144.075,69

E5.960.20

1.154.3M,34

1 .235.224,68

0,00

0,00

000
0,00

3.266.250,19

í41.015,82

312.1 11,52

32í.053,1'1

222.273.72

113.A49,47

127.452,74

71.572,A6

851.118,25

1.í05.802,70

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.795.15í,44

í63.E50,39

362.651,49

373.040,98

2s8.266,32

132.285,03

148.09.1,05

83.162,60

988.939.14

1 .284.E64,44

0,00

0,00

0,00

0,00

3.266.250 19

141.015,82

312.111,52

321.053,1í

222.273.72

113.849,47

127.452,74

71.572,86

851.116.25

1.105.802,70

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

5.163.661,68

213.515,95

4A6.254,12

499.792,80

350.22A.24

'172.382.62

1e2.979,74

108.370,45

1 .377 .256.45

't.762.88'1,31

0,00

000
0,00

0,00
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ír ANEXOS DA LEI NO 4.320/64
DEMoNSTRATIVO DA EVOLUÇÂO DA RECEITA (AÍt.22,lll da Lei no 4.320/64 ê aft.12da Lei no 101/zo0o,

Entidade(s). CONSoRCIo INTERMUNtC. DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

NâtuÍeza dá Recêita

1.7.3.9.50.0.1.03.17.00 Rateao SAMU - sáo Mateus do Sul
1.7.3.9.50.0.1.03.16.00 Rateio SAMU - Uniào da Vitória
í.7.3.9.50.0.1.04.00.00 Rateio §AMU - 192 - lncêhtivo E6tado e União
1.7.3.9.50.0. 1.04.01.00 tncentivo Biturune - UNIÃO
1.7.3.9.50.0.'1.04.02.00 lncentivo Cruz Machado - lJNtÃo
1.7.3.9.50.0.1.04.03.00 lncentúo General Carn.üo- UNIÃO
1.7.3.9.50.0.1.04.04.00 tncentivo São Matêus do Sut - UNIÃO
1.7.3.9.50.0.1.04.05.00 lnoentúo Untáo da VÍtóriâ - L,NtÂÕ

1.7.3.S.50.0.1.04.06.00 lncenlvo Sáo Matêu6 do Sul- ESTADO
1.7.3.9.50.0.í.04.07.00 lncêntivo Uniáo da Vitória - ESTADO
1.7.3.9,50.0.'t.04.10.00 lncentivo Samu ceneral CarneiÍo - UNIAO
1.7.3.9.50.0.'1.04.12.00 lncentivo Samu Uniâo da Vitória - UNIÂO
í.7.3.9,50.0.1.04.í4.00 lncentivo Samu Uniáo da Vitóriâ. ESTADO
1.7.3.9.50.0.1.05.00.00 Repa6Êê Municipioa piso Enlermâgcm _ SAMU
1.7.3.9.50.0.1.O5.01.00 Apoíe Financeiro Antônio Otintô _ p. Fodê6
í.7.3.9.50.0.1.05.02.00 Repasse paso EnÍe.magêm - SAMU - Cruz Machado
í.7.3.9.50.0.1.05.03.00 Repas6e piso Enfermagêm - SAMU - GÊnêÍal Carneiro
'1.7.3-9.50.0.1,05.04.00 Repasse piso EnÍermagem - SAMU - São Mateus do Sul
1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 Outra6 Recêita6 Corenteê
'1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 lMênizaÇóê6, Restituiçóês e Ressarcimênto6
1.9.2.2.00.0,0.00.00.00 Re6tituiçóes

1.9.22.99.0.0.00.00.00 Outrâs RestitulÉes
1.9.22.9S.0.'1.00.00.00 Outra6 RestituigÕes-príncipal
'1.9.22.99.0.'1.03.00.00 Re6tituaçô€s por pagarÍÉntos indevidos _ princrpãl

1.S.22.99.1.0.00.00.00 Outra6 RcÊtituiçleô
'1.9.22.99.1.1,00.00,00 OutraÊ Re6tituições - principal

1.9.22.99.'1.'1.03.00.00 Restituiçóes por pagêmcntos irÊevjdo§ - pÍincapal

LOA

2025

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.466,60

3.{66,60

3.466,60

3.i166,60

0,00

0,00

3.466,60

3.466,60

3.466 60

16.5r0,6/6,22

18.tlo.G4É,Z2

58.620,E0

89.738,'t6

4.037.281.50

249.903,00

258.697.00

263.028,00

790.055,00

719.915,00

795.646,50

766.313,95

21.919.00

70.140,00

101.664,05

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

22.974.5ii2p9

0,00

0,00

4.337.720.50

263.028,00

219.'t90.00

295.906,50

91't.820,00

911.820,00

867.978,00

667.978,00

0.00

0.00

0,00

99.865,61

0,00

28.2A7

28.2A7.

43.289,69

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

30.619.604,02

30.619.60{,02

0,00

0,00

4.208.400,00

263.028,00

263.028,00

263.028,00

841-680,00

841.680,00

867.97E,00

867.978,00

0.00

0,00

0,00

5.420.A82,88

770.490,85

4.650.392,03

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

3.065.t7r,52

33.â5.1f',52

000
0,00

5.453.560,56

34'1,936,40

34í.936.40

341.936,40

1.094.184 00

'1 .094. 184,00

í.119.6Sí,68

1.119.69í,68

0,00

0,00

0,00

5.420.E82,88

770.490,64

4.650.392.04

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

4í 3ír.705,67

4' .850.705,87

Arrecadado LOAEEpeciÍicaÇá)
2021 2022 2023 2024

ÍolelEnlldade:

Totalcerãl: 22.97 4.s52.O9

@/w



I ABBAS

PRESIDENTE DO CONSÓRCIo
IDT

SECR IA EXECUTIVA

BRUNA MAJÔLO JOLY

CONÍADO - PR - 074306/0-0
EMILIA BUCI êARCIA

CONTROLADORA INTERNA

í



ír ANEXO VI

ANEXOS DA LEI NO 4.320/64
DEMONSTRATTVO DA EVOLUçÃO OA DESPESA (ConÍorme art.22, r da Lei no 4.320/641

Naturêza de Despesa LOA

2025
3.0.00.00.00.00.00.00

3.í.00.00.00.00.00.00

3,1.90.00.00.00.00.00

3.1.90. 1 1.00.00.00.00

3.1.S0.13.00.00.00 00

3.'t.90.96.00.00.00.00

3,3,00.00.00.00.00.00

s.3.90.00.00,00.00.00

3.3.90. 14.00.00.00.00

3.3.90.30.00.00.00.00

3.3.90.32.00.00.00.00

3.3.90.33.00.00.00.00

3.3.90.36.00.00.00.00

3.3.90.37.00.00.00.00

3.3.90.39.00.00.00.00

3.3.90.40.00.00.00.0ô

3.3.90.47.00.00.00.0ô

3.3.90.91.00.00.00 00

3.3.90.93.00.00.00.00

3.3.90.93.04.00.00.00

4.0.00.00.00.00.00 00

4.4.00.00.00.00.00.00

4.4.90.00.00.00.00.00

4.4.90.52.00.00.00.00

9.0.00 00.00.00.00.00

9.9.00.00.00.00.00.00

9.S.99.00.00.00,00.00

9.9.99.99.00.00.00.00

DESPESAA CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLIcAÇÔES DIRETAS

VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

oBRIGAÇÔES PATRoNAIS

RÊSSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REOUISITADO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇOES DIRÉÍA§

DtÁRíAs - pESSoAL ctvtl
MATERIAL DE CONSUMO

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIB. GRAIUITA
PASSAGENS E DESPESAS coM LocoMoÇÁo
ouÍRos sERvtÇos DE TERcEtRos _ pEssoA FistcA
LocAÇAo oE MÂo{EoBRA
ourRos sERVtÇos DE TERoEtRos _ pEssoA JURIDtcA
sERVt9os DE TEcNoLoGtA DA tNFoRMAgÀo E coMUNtcAÇÀo
oBRTGAÇôES TRTBUTARTAS Ê coNTRtBUTtvAs
SENTENÇAS JUDICIAIS

tNDENtzAçóES E RESTtrutçôES

RESflTUçóEs DE coNVÊNtos

DESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

APLtcAÇôÊs DTRETAS

EQUIPAMENÍOS E MATERIAL PERMANENTE

RESERVA DE CoNTINGÊNCIA

RESERVA DE coNTINGÊNCIA

RESERVA DE coNTlNGÊNclA

RESERVA DE coNTtNGÊNctA

15.68/..462.41

727.0E5.81

727.065,81

63í.493.06

216.734.50

48.858.25

14.S57.376,60

14.957.376,60

700,00

63.880,03

4U.1',17.15

0.00

211.317.6A

0,00

13.730.213,71

507.'133.30

4t,7,35

9.552.56

54,82

54,82

57.663.53

57.663,53

57.663,53

57.663.53

0,00

0,00

0.00

0,00

15.7 42.125,94

21.615.676, í3

1.076.886,24

'1.076.886 24

976.6í5,17

75.670,55

22.600,52

20.538.789,89

20.538.789,89

5.200,00

49,748.28

643.105.25

0,00

246.995,07

0,00

18.9E5.974,31

604.793.31

2.973,67

0,00

0,00

0,00

5.366,98

5.366,98

5.366,98

5.366,98

0,00

0,00

0,00

0,00

2't.62í.043,fi

30.354.324,36

1.502.6*,22

1.502.656.2

1.389.609,61

113.046,61

0.00

28.851.66E.14

28.851.668,14

11.820,00

210.318.47

9't 7.175,30

0.00

259.986.05

€3.692,40

'.745.1C2,59

618.196,,O

5.0E6 93

0.00

0,00

0,00

95.906,67

95.906,67

95.S0E,67

95.S08,67

0,00

0,00

0,00

0,00

30,4í)233,03

33.703.352,52

2.088.582,3í

2.088.582,31

1.922.774 31

165.808,00

0,00

31 .614.770.21

31.614.770.21

13.640,00

604.000,00

1.502.69E,0E

6.000,00

335.975,04

90.228,24

28.439.600,49

615.428,36

7.200,00

0,00

0,00

0,00

92.000,00

92.000,00

92.000,00

s2.000,00

í6S.825,00

169.825,00

16S.825.00

169.625,00

33.065,í7,52

41.412.789,A7

1.765.104,00

'1.765.104,00

í.635.3í2,00

129.792,O0

0,00

s9.647.685,87

3S.647.685,87

12.5E4.00

1.365.313,96

2.800.600,00

6.240,00

355.410.67

14',1.272.23

34.098,946,73

495.E36,28

12.480.O0

0.00

359.000,00

359.000.00

268.09'1,00

268.091,00

268.091,00

268.0Sí,00

169.825,00

169.825,00

169.625,00

't69.825.00

4í,850.705,E7

Rêalizado lDespê!a Llquidadâ) LOAEspec,licaÇão
2021 2022 2023 20?4

z + IP

Tolal GeÍal:



ABBAS

PRESIDENÍE DO CONSORCIO

HN
HMIDT

SECRET IA EXECUTIVA

BRUNA O JOLY

CONTADO - PR - 074306/0-0

"zz Gà
er.rrueãuoe[EAR;;-

CONTROLADORA INTERNA
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ANEXO VII

ANEXOS DA LEI N' 4.320/64
PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO

(ANEXO 6)

Enlid S CONSORCIO INÍERI\4UNIC, DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

C&igo

Enlldadê: CONSORCIO INTERMUNtC. DE SAUDE DO VALE DO TGUACU

órglo: ol.om DN§Ao DE ADMtNtSTRAcAo

UàlddG: 0í.001 SETOR ADM|N|STRATiVo

04 Admini6tÍâÉo

04,122 Admini6t.aÇáo cêral
u.1Z2.OOO2 SERV|çOS ADMTNTSTRATTVOS EM GERAL
01.122.00022001 MANUTENÇÁo Do sEToR AoMtNtsrRATtvo

U[l(âde: 0í.002 DEPARTAMENTO OpERActONAL

10 saúde

10.302 As8iíência Hospitalar e Ambulato.ial

10,302.0001 SAúDE coLETtVA

10.302.000í.2002 PRoGR^MAsERVtÇooESAúDEESpECtALtzADA

1O.3O2.OOO1,2OO3 §AMU. SERVIÇoS DE ATENDIMENTo MÓVEL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA.
10.302.0001.m04 MANUTENÇÁo opERActoNAL DE SAúDE - stA /sus
'10.302.0001.200s opERActoNALtzAR o coNVÊNto auAltcts
10,302-OOO1.Z}06 APORTE FINANCEIRO CONTRATO DE PROGRAMA. HOSPITAIS
1O.3O2.OOO1.2OO7 OPERACIONALIZAR O CONVÊNIO SESA PARA AOUI§IÇÁO DE EOUIPAMENTO
10.302.0001.2008 PRoGRAMA DE AeutstÇÀo ooMPLEMÊNTAR CoMPARTILHÂDA - pAcc
10.302.0001.2009 PRoGRAMA óRTESE E pRóTEsE

í0.302.0001.2010 pRocRAMA stsTEMAS DE tNFoRMAÇÁo
10.302.0001.201 1 opERActoNALtzAR o coNVÊNto ouALtcts - coNTRApARTtDA

Totâl

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

41.850.705,87

41.850.705,87

3.310.970,19

3.3'10.970. í I
3.310.970 19

3.3'10.970.19

3.3í0.970.19

38.539.735,68

38.539.735 68

38.539.735.68

38.539.735.68

'11.'149.159.16

10.685.759 24

2.035.726.OO

1.357.321 0A

5.423.992,88

232.371,O0

6.264.123.96

í.031.600,00

294.243.60

65.43E.76

41.850.705,87

4'1.850.705,87

3.310.970,t9

3.310 S70 í9
3.3í0.870.19

3.3'10.970.19

3.310.S70 19

3E,539.735,68

38.539.735 68

38.539.735.68

38.539.735.68

11.'149.159.16

10.685.759,24

2.035.726, 00

'1.357.321.08

5.423.S92.88

232.37100

6.2ô4.123.96

1 031.600 00

254.243.60

65.438.76

BRUNA

0,00

0,00

A MAJOLO JOLY

- PR - 074306/0{

0,00

41.850.705,87 0,00 41.850.705,87

EMILIA BUCIOLI CIA

CONTROLAOORA INÍERNA

Especificação Projetos Alividadês Operâçôes Especiais

BACHIR ABBAS

PREStDENÍE Do coNsóRCto
SCHMIDT

sÊcRETÁRtA EXEcUTlVA co

Sirt6m Pbô.,.nEnto, B.th! Si6t.m6, UeoaÉ Er'aóo ,l/lrl202{ à6 i l:25:24. P@tocdo: I lâ59.78{í92-aê@+ç06{at dOb.ESsb.

4 Totelgeral:



# ANEXO VIII

ANEXOS DA LEI NO 4.320/64
DEMONSTRATIVO DE FUNÇÔES, SUBFUNçÔES E PROGRAMAS,

POR PROJETOS, ATIVIDADES E OPERAÇÓES ESPECIAIS (ANEXO 7)

Entuade(s)r CoNSORCIO INTERMUNIC. OE SAUDE DO VALE DO TGUAC U

C#igo

04

04.122

04.122.OO02

10

10.302

10.302.0001

Adminislraçáo

Adminislraçào Gerel

SERVIçOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL

Saúde

AÀ9ísténcia Hospitalar e Ambulatotial

SAÚDE CÔLETIVA

IDT
SECREÍARIA EXECUTIVA

3.3í0.970,19

3.310.970,19

3.310.970,19

3.310.970,19

3.310.970,19

3.310.970.19

38.539.735.68

38.539.735.68

38.539.735.68

38.539.735.66

38.539.735,6E

38.539.735 68

Total

41.850.705,87Tolalgêral:

BRUNA MAJOLO JOLY

CONTADO - PR - 074306/0{

0,00 4í.850.70s,87 0,00

BÁCHIR ASBAS

PRESIDENTE DO CONSÓRCIO

EMILIA BUC LI CÀRCIA

CONTROLÂOORA INTERNA

EspeciticâÉo Projeto6 Atividadê6 Operações Espêciais

í'



íÍf ANEXO IX

ANEXOS DA LEI NO 4.320/64
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNçÔES, SUBFUNçÔES E PROGRAMAS

coNFoRME O VINCULO COM OS RECURSOS {ANEXO 8)

Êntidade(Ê): CONSORCIO INTERMUNtC. DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

Código
Totâl

u4

u.122

04,12.0002

10

10,3t2

10,302.0001

Adminrstrâçáo

Adminishação Geral

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL

Saúde

Assistência HospatalaÍ e Ambulatorial

SAÚOE COLETIVA

1.000 00

1.000.00

1.000.00

3.30S.970,'19

3.309.970,19

3.309.970,19

3.3'10.970,19

3.310.970..'9

3.310.970.19

3E.539.735.68

38.539.735,6E

38.539.735.68

38.539.735.68

38.539.735,68

3E.53S.735.68

Especilicagão Ordihário Vinculâdo

Total gerali 1.000,00 41.849.705,87 41.850.705.87

BACHIR ABEAS

PRESIDENTE DO CONSÔRCIO
MIDT

SECRET IA EXECUTIVA

BRUNA MAJOLO JOLY

CONTAD - PR - 074306/O-0

EMILIA BUCIO clA
CONTROLADORA INTERNA



ff ANEXO X

ANEXOS DA LEI NO 4.320/64
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃOS E FUNÇÔES (ANEXO 9)

En dade(s): coNsoRclo |NÍERMuNtc. DE SAUDE Do VALE DO lcuAcu

óncÂos LEGISLATÍVA JUDtctÂRta EssENctaL À JUsflÇA ADMINISTRAÇÃo DEFESA NACIONAL SEGURANÇA PÚBUcA

01 DIVISAO DE ADMINISTRACAO 0,00

0.00

0.00

000Total
0,00

000
3.310.970.1S

3.310.S70.19

0,00

0,00

000
000

ORGÂOS R ELÂÇÕEs
EXTERIORES AsstsÍÊNctA soctAL PREvtoÊNclA soctaL sAÚDE ÍRAEALHO EDUcAÇÁo

01 DIVISAO OE ADMINISTRACAO 0,00

000
0.00

0.00Total
0,00

0,00

38.539.735.68

38.539.735.68

000

0.00

0,00

0,00

óRGÃos EN ERGüA TRANSPORTES DESPORTO E LAZER ENCARGOS ESPECIAIS RESERVA DE
coNTtcÊNcta ÍOTAL

01 DIVISAO DE ADMINISTRACAO

Íotal:
0,00

0.00

0.00

000
0,00

0,00

0,00

000
0,00

0.00

41.850.705,87

41.850.705,87

BACHIR ABBAS

PRÊSIDENTE Do coNSÓRCIo

G

secneràt?fl&E"urrvn
RUNA MAJOLO

CONTADOR PR - 074306/0-0

BUC

COMÍROLADORA INTERNA

,4
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ANEXO XI

RECEITAS E DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS

E s): CONSORCIO lNÍERirUNl C. DE SAUDE DO VALE DO IGUACU
Fontê dê Rêcurso: 00000.00000.0i.07.00.00.1.S00.000O - Recur6o6 Ordihário6 (Liv.es)

Rêcêitâs

1.3.2.1.01.0..t.07.00.00 - RENDTMENÍO DA FONTE 0oO

Subtotal

í.000,00

1.000.00
Despesas

Vâlor

3.3.90.39.00.00.00.00 - ourRos sERVIÇos DE TÊRcEtRos-pESSoA JURÍDtcA

Subtotâl:

1.000,00

1.000,00

Total de rêceitas do recu,so:

Total dê dêspêsas do rê'curso:

1.000,00

1.000,00

Fonte de Rêcurso: 00312.00369.09.02_05.20.1.62í.OOOO - SIA _ SUS

Receitas
Valor

1.3.2. 1.0.t.0.1.ü2.00.00 - REND|VENTO DA FONTE 312

í.7.2.9.50.0.1.0í.00.00 - TrãnsÍerencie - SIÀ,/SUS

Despêsas

3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERtAL, BEM ou sERVtÇo PARA DlsTRtBUtÇÃo GRATUIT
3.3.s0.39.00.00.00.00 - ourRos sERVtÇos DE TERcEtRo$pESSoA JURiDtcA

Fohtê dê Recuso: 00325.01ms.03.02.0í,Ot.í.ú2,OoOO _ cONVÊNtO eUALt Cls

í8.814.00

2.0M.000,00

2.022.a14,00Subtotâl

Sublotal:

Total dê rêcdtas do aêcuÍso:
Tolâl de dêspêsas do recuaso:

300.000.00

1 .722.814.O0

2.Oz2.Afi,OO

2.022.814 00

2.022.414 .O0

Receitâs

í.3.2.1.01.0..1.03.00.00 - RENDTMENTO DA FONÍE 325

1.7.2.4.50.0.1.01.00.00 - Convênio - eUALtCtS

Subtotal

48.546,00

1.308.775.08

1.357.321,08
Despesas

Valor

3.3.90.39.00.00.00.00 - ouÍRos sERVtÇos DE ÍERCEtRogpESSoA JURíDtcA
3,3.90.93.04.00.00.00 - RESÍtrutÇÀo DE coNVÊNtos E TRANSFERÊNctAS

Subtotal

1.006.321.08

351.000,00

1.357.321,08

Total dê rêceitâs do Ecurso:
Total de de3pesa! do recurso:

1.357.32í,08

1.357.321,08

Fonte de Recurso: 00326.0 'l002.06.05.00.00.1.880,0000 - Traníerencias das preÍeiturâs via Contrato de Rãteio
Rêceitás

1.3.2.1.01.0.1.(x.00.00 - RENDTMENTO DA FONÍE 326

1.7.3.9.50.0.1.02.01.00 - Men6ãlidade Cohtráo de ráêio _ Antonio Olir{o
'1.7 3.9.50.0.1.02.02.00 - Mehsalidade Contrato de rateio _ Bituruna

1.7.3.9.50.0.1.02,03.00 - Men6âlidade Contrãto de ratêio _ Cruz Mâchado
1.7.3.9.50.0.1.02.M.00 - Mên6alidâde Contrato de rateio - General Cârneiro
'1.7.3.9.50.0. í.02.05.00 - Men6ãlidade Contrâto de ratêio _ paLrla Frertas
1.7.3.9.50.0.1.02.06.00 - Mehsalidade Cohtrato de Êteio - paulo Frontin

,@ f,p

43.720,OO

141.015,E2

312.111,52

321.053,.t 1

2».273,72

íí3.849,47

127.452,74



RECEITAS E DESPESAS POR FONTES OE RECURSOS

Entrdâde(s): CONSORCIo INTERMUNIC. DE SAUDE DO VALE DO tcUACU
1.7.3.9.50-0.1.02.07.00 - Mensalidade Coítrato de Rateio - porto Mtôria

1.7.3.9.50.0.1.02.0E.00 - lVensâlidade Contrato de Rãteio - Sào Mãteu§ do Sul

1.7.3.9.50-0.1.02.09.00 - Mensalidade Contrío de rateio - tjniâo da Vrtona

í#

Subtotal:

71.572.§

851.11E,25

1.105.8ü2.70

3.309.970,19

Despesas Valor

3. í.90.1í.OO.OO.OO.OO - VENCIMÊNTOS E VANTAGENS FIXAgPESSOAL CIML

3.1.90.13.00.00.00.00 - coNTRtBUtÇoES PATRONA|S

3.3.90.14.00.00.00.00 - DtARtAs-ctvtL

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO

3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGENS E DESPESAS coM LocoMoÇÁo
3.3.90.36.00.00.00.00 - ourRos sERVtÇos DE TERcEIRo$pEssoA FlstcA
3.3.90.37.00.00 00.00 - LocAÇÁo DE MÃoDE_oBRA

3.3.90.39.00.00.00.00 - ourRos sERVtÇos DE TERcEtRospESSoA JURíDtcA
3.3.s0.40.00.00.00.00 - sERVtÇos DE TEcNoLoGtA DA tNFoRMAÇÁo E coMUNtcAÇÁo
3.3.s0.47.00.00.00.00 - oBRtcAÇôEs rRtBUÍÁRtAS E coNTRtBUTtvÀs
4,4.90.52.OO.OO.OO.OO - EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

9.9.99.99.00.00.00.00 - RESERVA DE coNTtNGÊNcta

Sr.r btotal

1.622.400,00

129.792,OO

12.584,00

2ô8.320,00

6.240,00

355.410,67

141.272,23

346.331,61

201.594,68

12.480,00

43.720.O0

169.E25,00

3.309.970.19

Total de rêcêitâs do aêcurso:

Totál de despesas do recurso:

3.309.970,19

3.309.970.19

Fonte de Recurso: 00327.01002.06.05.00.00.i.8E0.0000 - SAMU - Cont ato de Rateio _ Mun icípios
Receitâs

Valor

'1.3.2.1.01.0.1.05.00.00 - RENDÍMENTO DA FONTE 327

1.7.3.9.50.0. í.03.01.00 - Ráeio SAMU Antonio OlirÍrô

1.7.3.9.50.0.1.03.02.00 - Rateio SAMU Bituruna

1.7.3.9.50.0.1.03.03.00 - Rateio SAMU CnE Maúado
1.7.3.9.50.0.1.03.04.00 - Rateio SAMU Generai Cameiro

1.7.3.9.50.0.1.03.05.00 - Rateio SAMU Pautâ Frertas

í.7.3.9.50.0.1.03.06.00 - Râteao SAIVIJ Paulo FÍontih

1.7.3.9.50.0.1.03.07.00 - Ratêao SAMu porto Vitoria

1-7.3.9.50.0.1.03.08.00 - Rateio SAMU São Mateus do Sul

1.7.3.9.50.0.1.03.09.00 - Ráêio SAMU Uniáo da VÍtória

1.7.3.9.50.0.1.04.0í.00 - Rateio SAMU BÍuruna - lncêntivo UNtÁo

1.7.3.9.50-0. í.04.02.00 - Rateio SAMU Cru2 Meúado - lncêhtivo uNlÀO
1.7.3.9 50 0.1.04.03.00 - Raleio SAML Generel CârnêrÍo - lncênhvo lJNlÀO
'1.7.3.9.50.0.1.04.04.00 - Ráeio SAMU Sào Mateus do Sul- lncentivo UNIÃO
'1.7.3.9.50.0.1.04.05.00 - Ratero SAMU Uniào da Vrtória - lncentÍvo úNIAO
1.7.3.9.50.0.1.ü.06.00 - Rateio SAMU São Mateus do Sut- tncentivo ESÍADO
1.7.3.9.50.0.1.04.07.00 - Rateio SAMU uniào da vitória - lncentivo ESTADo

Subtotâl:

68.537,00

2r3.515,95

48É,.2y.12

499 792,80

350.22A.24

172.3A2.É2

192.979,71

108.370,45

1.s77.2%.45

1.762.881,3í

34í.936,40

341.936.40

341.936,40

1.094.1E4,00

1 .094. 1 84,00

I . 1 'í 9.69r .68
'1.119.691,68

r0.6E5.759,24
Dêspesas

3.3.90.39.00.00.00.00 - ouÍRos sERvqos DE TERcEIRogpESSoA JURÍDtcA

Subtotâl

10.6E5.759.24

10.685.759,24

Íotâl de receilâs do recurso:
Totâl de despêsas do rêcuÍso:

10.685.759,24

10.685.759.24

s 9



í# RECEITAS E DESPESAS POR FONTES OE RECURSOS

Entrdâde(s ): CoNSORCIo INTERIúUNlC. OE SAUDE DO VALE DO IGUACU
Fonte de RecurBo: 00328.0í 002.06.05,00.00.í.880.0000 - Faturâmento Sêrviçp6 Consorciados _ Cohtrato de Ratêio
Receilás

Vâlor

'1.3.2.1.01.0.1

1.7.3.9.50.0.1

1 .7.3.9.50.0. 1

1.7.3.9.50.0.1

1.7.3,9.50.0.í

1.7.3.9.50.0.1

1.7.3.9-50.0.í

1 .7.3.9.50.0.1

1.7.3.9.50.0-í

'1.7.3.9.50.0.1

25.4EE.00

908.E9E,47

1 .152.253,10

1 .10E.877 .92

1.919.757,n

2.078.800,95

1 .21 9.849,29

828.433,95

6.629.052,01

2.932.154.57

't8.803.565,48

O1,OO.OO. RENDIMENTO DA FONTE 32E

0í.0í.00 - Faturamento Serviços Antonio Olinto

01.02.00 - Faturamento ServiçG Bituruna

0í.03.00 - Faturamento Serviços Cruz Machado

01-04.00 - Faturamento Serviç(É General Carneiro

0'Í-05.00 - Feturamehto Serviços paulâ Freitâs

01.06.00 - Fâturamênto Sêrviç6 paulo Fontin

01.07.00 - Faturámento ServiÇo6 porto Vitória

01.08.00 - Faturamento SeÍviço6 Sào Mâel'Às do Sul

01.09.00 - Faturamehto Sêrviço6 Uhiáo dâ Vitória

Subtotal
Despêsas

VâloÍ

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO

3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERtAL, BEtU OU SERVIÇO PARA DtSTRtBUIçÃO GRATUTT
3.3.90.39.00.00.00.00- ourRos sERVtÇos oE TERcEtRospESsoA JURÍotcA
3.3.s0.40.00.00.00.00 - sERVtÇos DE TEcNoLoGtA DA tNFoRMAÇÃo E coMUNtcAÇÃo

subrotal:

1.096.993,96

2.500.600.00

14.9'11.727.92

294.243.60

18.803.565,48

Total dê receilat do rlcurao:
Tolâl de desíresas do recuasol

18.80s.565,48

18.803.565.48

Fonte dê Recurso: CNr329.Ol 002.06.05.00.00,1.B8O.OO(X) - Aporte Fananceiro Hospitais - Preíeituras
Rêceilas

Valor

1.3.2.'1.01.0.1.06.00.00 - RENDTMENTO DA FONTE 329

1.7.3.9.50.0.1.05.01.00 - Aporte Frnancelro Antônio Olinto _ p. Foítes

1.7.3.9.50.0. í.05.02.00 - Aporte Financeiro Sáô Matheu6 do Sul - p. Forteô

Sublotal:

3.I '10,00

770.490.A4

4.650.392,M

5.423.992.88
Despêsas

Valor

3.3.90.3s.00.00.00.00 - ourRos sÉRVtÇos DE TERcEtRo+pESSoA JURÍDtcA

Subtotal:

5.423.992.88

5.423.992.88

Totâl de ,êcêitas do recurso:

Íotâl dê despc6as do reclrrao:

5.423.992,88

5.423.992,E6

Fonte de Recutso: 00330,0í 06.{.09.02.06.20.1.605.0000 - Assistêncla íinanceira à complementáçáo ao piso 3alárialdê enfermagem
Receitâs

í.7.1.3.50.2.1.01.00.00 - Transferências de RecuÍsos - Aporte Financêiro piso dâ EnÍermagêh - SIA SUS

Subtotal

'12.912,00

12.912,O0
Despêsas

3.1,90.1 1.OO.OO.OO.OO . VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS.PESSOAL CIVIL

Súbtotal:

12.912,@

12.912,00

Total dê recdtas do rêcuaso:

Totd de despera3 do recurso:

Is
12.912,@

12.912.00



ú*
RECEITAS E DESPESAS POR FONTES OE RECURSOS

Entidade(s): CONSORCIO INTERt\,tUNlC. DE SAUDE DO VALE DO IGUACU
Fonre de Rêcurso: 00Ít2.0í 005.03.02.0.t.0í.1.632.0000 - CONVÊN|o SESA _ EeUtpAMENTOS

Receitas
Valor

'r.3.2.1.01.0.1.08.00.00 - RENDTMENTO DA FONTE 332

1.7.2. 4. so.0.1.o2.09.00 - coNVÊNto EoutpAMENÍos 06E/2m4

Subtôtal

E.000,00

224.371.OO

232.37,t.O0
Dêspesas

Valor

3.3.90.93.04.00.00.00 - RESTtruiÇÀo DE coNVÊNtos E TRANSFERÊNo|AS
4.4.90,52,OO,OO.OO,OO - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

8.000.00

224.371,OO

232.371.OO

232.371,00

232.37 t,O0

Subtotal

Total de receitâs do recu6o:
Total dê delpêsâs do rêcurso:

Receitas

1.3.2.1.01.0. í.09.00.00 - RENDTMENÍO OAFONTE 369

Oespesas

3.3.90.39.00.00.00.00 - ourRos sERVtÇos DE TERcEtRospESSoA JURiDtcA

Valor

1.000.00

1.000,00

BACHIR ABBAS

PRESTDENTE Do coNsóRclo

EMILIA BUCI CIA

CONTROLADORA INTERNA

SCH
S I\,1IDT

SEcRETÁRtA EXECUTIvA

SubtotaÍ

Sublotâll

Total dé rêceitas do aecurso:

Total de despêsas do recurso:

Totel geral de receitas:
T al de despêsâs

BRU A MAJOLO JOLY

CONT A-PR-074306/G0

1.000,00

1.000,00

1.000.00

1.000.00

4'1.850.705,87

41.850.705,87

Fontê dê Recurso: 00369.00369.09.02.0?.20.í,65g.00ü) - Serviços Prêstados SIJS / Feluramentds AIH'§



,.'ffi DIARIO OFICIAL ELETRONICO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IGUAÇU

TERÇA-FEIRÂV 3 DE DEZEMBRo DE 2024 ANO: I

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDIÇAO N": 475 - 29Pág(s)

ATO DO CONSELHO Nô 766 DE 3í DE OUTUBRO DE 2024

Súmula: Estima a Receita e fixa a Despesa do Consórcio lntermunicipal de Saúde do
Vale do lguaçu - CISVALI, para o exercício Íinanceiro de 2025.

A AsseÍlbleia Geral do CISVALI aprovou e EU, Bachir Abbas, Presidente do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do
lguaçu - CISVALI, sanciono e promulgo o seguinte Ato.

Art. 1" O Orçamento do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVALI, para o exercício ,inanceiro de 2025,
conÍorme o Plano de Açáo Conjunta de lnteresse Comum, estima a Receita e Ílxa a Despesâ em Rg 41.g50.705,g7 (quarenta e um
milhóes, oitocentos e cinquenta mil. setecentos e cinco reajs e oitenta e sete centavos).

Art.2"As Receitas do consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu -clSVALlserá realizada mediante a anecadaçào
de Transferências dos MunicÍpios Consorciados via contrato de rateio, TÍansÍerências Estaduais, Rendimentos de aplicaçôes
financeiras e outras Receitas correntes e de capital na Íorma da legislação em vigor, discriminâdas nos quadros abaixo com o
seguinte desdobramento:

,I, RECEITAS CORRENTES RS
'1.3- Receita Patrintonial

1.7- TÍansÍerénaias Correntes

SOMA

AÉ. 3" A Despesa do Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaÇu - CISVALI, obedecendo à classiíicação
instilucional, funcional-prcgramática e natureza serão distribuidas da seguinte íorma:

r - cLAsstFtcAçÃo tNSÍtTUCtONAL

R$ 3.3'10.970,19

02- Departamento Operacional

SOMA

II . CLASSIFICAçÂO POR FUNçÃO

l04
I

| 10-

- Administraçáo R$ 3.310.970,19

R$ 38.539.735,68

R$ 4'l.850.705,87

Saúde

SOMA

III_ CLASSIFICAçÃO POR PROGRAMA

0'1- Saúde Coletiva R$ 38.539.735.68

R$ 3.310.970,19

R$ 4't.850.705,87

02- Serviços Administrativos em geral

SOMA

tcp Diário oÍicial Eletrônico - coosórcio lnrormunicipal dc saúdc do vâlc <lo lguaçu - Ediçào N" 475 - 03/1212024
Diário Olicial Assinado Elctronicâmenrr com Ccrtificado padrão lCp-Brasrl c protocolado conr
Tempo SCT de âcordo com Â Medida Provisórin 2200- 2 do Arr. 10" de 2-1.0Í1.01 dl lcp-llrasil.

R$ 218.215.00

R$ 41.632.490,87

R$ 41.850.705,87

R$ 38.539.735.68

R$ 41.850.705,87

Pàgna 2 de 29
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ffi DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

TERçA-FEIRÁy 3 DE DEZEMBRO DE 2024 ANO: I

ATOS DO PODER EXECUTIVO
EDÍÇÃO N.: 475 - 29Pág(s)

R$ 4'1.412.789,87

R$ 268.091,00

R$ 169.825,0C

R$ 41.850.705,87

!v-cLASStFtCAÇÃO pOR CATEGORTA ECONOMTC^

3. OESPESAS CORRENTES

4. DESPESAS DE CAPITAL

9. RESERVA OE CONTIN NCIA

SOMA

Art. 4"' Nos termos dos incisos I â lV, do Arl. 1Oo, do PLACIC e § 10, inciso ll e lll do Art. 43, da Lei Fêderal no 4.320 de mârço
de 1964, fica o Presidente do consórcio lntermunicipal de saúde do vale do lguaÇu - clsvAll, âutorizado à:
I - Abrir créditos adicionais suplementares e especiais âté o limite de 2oolo (vinle por cento) do oÍçamento das despêsas

Íixadas, servindo como recursos os constantes do A-rt. 43, da L-ei Federal no 4.320 de l7 de março de 1964:
ll - Transpor, reÍnaneiar ou transÍerir recursos, dent.o de uma mesma categoÍia de programaçâo, sem prévia autorizaÉo da
Assembleia Geral, nos termos do inciso Vl, do Aít. 167. da Constituição Federal;

lll - Abrir cíéditos adicionais suplementares e especiais até c limite do excesso ce arrecadação veriÍicado, por alinea de recêita e
pôr fonte de recursos, ou por seu pÍovável excesso de arrecadação;

lV - Abrir créditos adicionais suplementares e especiais, até o limite do superávit Í:nanceiro do exeÍcicio anterior
Parágrafo Único - As demais alterações orçamentárias serão submetidas a aprovação em Assembleia Geral.

Art. 5" - O Consórcio lntermunicipal de Saúde do Vale do lguaçu - CISVAL|

Poderá firmar convênio coin os Governos Federais, Estaduais e Municipais. Ícando condicionada à aprcvação em assembleia geral
os convênios que necessitem de contrapartida.

Art. 6' - O pÍesente Ato do Conselho entra em vigor a parlir de 1" de janeiro Ce

2025

União da Vitória.31 de outubro de 2023.

Bachir Abbas

Presidente do CISVALI

REPUBLICADO POR CONTER INCONSITENCIAS NA VERSÂO DE O2l1212024.

Diário olicial Elelrônico - cons(iÍcio Inlcrmunicipal dc Saúde dc Valc do lguriçu - Ediçr'io N".{75 - 0lll212024
Diárie Olicia! Assinado ElctÍoDicrrneme com Cenificado paôio ICp-Brasil c llolocolado conr
Tempo SCT de âcordo com a Medida Provisória 2200-: do AÍr. 10. de 21.08.01 da lcpllrasil.

tcF
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ANEXO I

SUMÁRIO GERAL DA RECEITA POR FONTES E DA DESPESA

POR FUNÇÕES OE GOVERNO

Ênlidade(s)i CONSORCIO IITERMUNIC. DE SAUDE DO VALE DO IcUACU

{f:
RECEITAS

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 - Receilas Correntes

Sublotal

41.850.705,87

41.850.705,87

OESPESAS

04 - Adminislrãçáo

10 - Saúde

Subtotãl

3.310.970,19

38.539.735,68

41.850.705,87

Totâl geÍâl das r€celtâs:

Íolal geÍal da! dê5posâs:

41.850.705,87

41.850.705,87

EACHIR ABBAS

PRESIOENIE Do coNSÓRcIo SPE§ÊlFÀRfÂ§8IY]?T correooneJ9ÊX

GISLAINE BE FATII\,4A ERUNA OE FAÍITIA I\,4AJOLO

074306/Ô-O

EMILIA BUCIOLI GARCIA

CONÍRÔLADORA INÍERNA

tcP Diário oticial Eletrôoico - consórcio lntcrmunicipal dc saúrlc do valc do I8uôç. - Ediçào N. 415 - 03^2t2oz4
Diário OficialAssinado Elctronicanlcnle com CeÍificâdo Padrào ICp-Brasil c protocolado com
Tempo SCT de acordc com a Medida Provisória 2200- 2 ílo Al,t. t0, dc 24.03.01 da lCp-Í]rasil.

Página 4 dc 29



,l*:
ANEXO II

ANEXOS DA LEI N" 4-320/64

DEMoNSTRATtvo DA REcEtrA E DESpESA SEGUNDo As CATEGoRIAS EcoNôMtcAs
(ANEXO 1)

Entidade(s): CONSORCIO INTERMUNIC. DE SAUOE DO VALE OO IGUACU

RECEITAS VALOR DESPESAS VALOR

RECEIIAS CORRENTES

RÉCEITA PATRII\,IONIAL

ÍRANSFERÊNcIAs CoRRENTES

41.850.705,87 DESPESAS CORRENTES

218.215,00 PESSOAL E ENCARGOS SOCtAtS

41.632.490,87 OUTRAS DESPESAS CORRENTES

41.412.7A9.8?

1.765.104,00

39.647.685,87

TOTAL

sUPERÁVlÍ Do oRçAMENÍo coRRENTE

TOTAL

OESPESAS DE CAPITAL

INVESTIMENTOS

SUPERÁVIT coRRENÍE

/tí.850.705,87 ÍOÍAL

437.916,00

437.916,00

41.850.705,87

268.091,00

268.091,00

sUPERÁvtÍ cAptrAL

RESERVA DE coNTtNGÊNctA

41.850.705,87 TOTAL

169.825,00

169.825,00

41.850.705,87

RESUMO

RECEITAS CCRRENTES

TOTAL

41.850.705,87 DESPESAS CORRENTES

DESPESAS CAPITAL

41 .412.789,47

268.0S1.00

SUPERÁvIÍ

RESERVA DE coIiTINGÊNcIA

4í.850.705,87 ÍOTAL

169.825,00

169.825,00

4í.850.705,87

BACHIR ABBAS

PRESIDENTE Do coNsÓRCIo
-EG]N_ED-ETÃTMÃ3CH-NEiõEF_SCHMIDT

SECRETÁRIA ÊxECUTIVA

BRUNA DE FATIMA MAJOLO JOLY

CoNTADORA - PR - 074306/c,-ú

!cP
:--

EMILIA EUCIOLI GARCIA

CONÍROLADOR-A INTERNA

Diário Olicial Eletrônico - Consórcio lntermunicipal dc Saúdc do Valc do tguaçu - Edição N. 475 - 03/t2.i2024.
Diário Oficial Assinado Eletronicamcnte com Ccrtificado Padrio ICP-Brasil e Protocolado com
Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 2200- 2 do Art. 10" dc 24.08.01 d.l ICP-Brasil.

Página 5 dc 29



ff, ANEXO ilt

ANEXOS DA LEI N" 4,320/64

REcErrA poR CATEGoRTA EcoNôMrcA (ANExo 2)

Código EspêciricaÇão Dêsdobíâmenlo Fonte Categorlâ

Entidade: CONSORCIO lNÍERMUNIC. DE SAUDE DO VALE DO IGUAcU

REcEtrAs oRçAirENTÁRtAS
í.0.0.0.00.0.0.00.00.00 REcE|TAS coRRENTES

1.3.0.0-00-0.0.00.00.00 Receilá Patrimonial

1.3.2.0.00.0.0.0O.00.00 Valores Mobiliários

1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 JurosêConeçóêsMonelárias

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 Rêmunera€odeDepósitosBânciirios

1.3.2.1 .01.0.1.00.00.00 Remuneração de oepósitos Banciirios - Principal

1.3.2.1.01.0.1.01 00.00 RENoTMENÍO DA FONTE 328

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00 RENDTMENTODAFONTE312

1.3.2.1 .01.0.1.03.00.00 RENDTMENTO DA FONTE 325

1.3.2.1.01.0 1.04.00.00 RENDTMENÍO DA FONTE 326

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00 RENDTMENTODAFONTE327

1.3.2.1.0í.0.1.06.00.00 RENDTMENTODAFONTE329

1.3.2.1.0't.0.1.07.00.00 RENDTMENTOOAFONTE000

r.3.2.1.01.0.'1.08.00.00 RENO|MENTO0AFONTE332

1.3.2.1.01.0.1.09.00.00 RENDTMENTOOAFONTE369

í.7 0.O.O0.O.O.OO.OO.OO TransÍêrência CorÍentes

1.7. L0.00.0.0.00.00.00 Transíerências da Uniâo e de suas Entidades

1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 Íransíerências de Recursos do Sistema Único de Saúde SUS

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 T.ansíeÍências de Recursos do Sistêma Único de Sâúdô SUS

1.7.í.3.50.2.0.00-Q0.00 Translerências de Recursos do Bloco de MânutenÉo das AÇões

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00 Transíerências cle Recu.sos do Bloco de Manutenção das Ações

1 .7.1 .3.50.2. 1 .01 .00.00 Transíerências de Recursos - Aporte Financeiro Piso da

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 TEnsfeíéncia dos Estados ê do oistÍito Fedêrâle de suas

1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 Transíêrências dê Convênios dos Esledos ê DF e oe Suas

1.7.2.4.50.0.0.00.00.00 T.ansíerências de Convênios dos Estados ê DF pârâ o Sislema
'1 .7.2.4.50.0. 1 -00.00.00 ÍransÍerências de Convênios dos Estados e DF para o S islemâ

1.7.2.4.50.0.1.01.00.00 Convênio-OUALICIS

1.7.2.4.50.0.1.02.00.00 coNVÊNtoEoutpAMENÍos068/2024
1 .7.2.9.00.0.0.00.00.00 Outras TransÍarênciâs dos Estâdos ê Distrito FsdeÍal

1.7.2.9.50.0.0.00.00.00 TransÍeíênciasdeEstadosaConsórciosPúblicos
'1.7.2.9.50.0.1.00.00.00 Transfêrências de Estados a Consórcios Públjcos - Píincipal

1.7.2.9.50.0.1.01.00.00 Transíerencia-SIA/SUS

1 .7.3.0.00.0.0.00.00.00 Tíansíêrência dos ÀrunicÍpios e dê suas Entidados

1.7.3.9.00.0.0.00.00.00 OutÍas ÍÍansíeíéncias dos MunicÍpios

l-7.3.9.50.0 0.00.00.00 TíansÍêrêncies de Municípios a Consórcios Públicos

,.7.3.S.50.0.1.00-00.00 Transfêíônciâs de Municipios â Consórcios Públicos - Pnncipel

,.7 3.9.50.0. L01.00.00 TRANSFERÊNC|AS A coNsôRôtos púBLtcos ,
1.7.3.9.50.0.1.01 .01 .00 Faturamento Serviços Antonio Olinto

1.7.3.9.50.0.1.01.02.00 FaturâmenloServiçosBituruna

1.7.3.S.50.0.1.01.03.00 FaluíamenloSe.viçosCruzMâchado

1.7.3.9.50.0.1.01.04.00 FaturamentoServiçosceneÍalCarneiro

1-7.3.9.50.0.1.01.05.00 FaturamêntoServiçpsPaulaFreitas

Í.7 3.9 50.0.1 01.06.00 Fatuíamento Serviços Paulo Fontan

1.7.3.9.50.0.1.O1.O7.OO FaturâmentoServiçpsPortoViró a

1.7.3.9.50.0.1 01.08.00 Faturamênto Serviçps São Mateus do Sul

1.7.3.9.50.0.1.01.09.00 FaturâmenloServiçosUniàodaVitória

1.7.3.9.s0.0.1.02.00.00 TRANSFERÊNo|ASAcoNsôRctospúBltcos-
1.7.3.9.50.0.1.02.01.00 Mohsâlidadê ContÍato dê rat6io - Antonio Olinlo

1.7.3.9.50.0.1.02.02.00 Mônsalidadê Contralo de rateio - Bilurunâ

1 .7.3.9.50.0.1 .02.03.00 Mensâlidade Contrâto de rateio - Cruz Machado

12.912.00

'12_912,O0

'12_912,00

12.912,00

12.912,00

218.215,00

218.215,00

218.215,00

25.488,00

18.814,00

48.546,00

43.720.O0

68.537,00

3.110,00

1.000,00

8.000,00

1.000,00

218.215,00

218.215,00

41.632.490,87

12.912,00

41.850.705,87

1.533.146,08

1.533.146,08

1.533.146,08

1.308.775,08

224.371,OO

2.004.000,00

2 004.000,00

2.004.000,00

2.004.000,00

3.537.146,08

38.082.432,79

38.082.432,79

38.082.432,79

34.O82_432,79

18778_077,48

908.898.47

1152.253,10

1 .104 _477 ,92

't .s19 .7 57 .22

2.078.800,95

't .215 .U9 ,29

828.433,95

6.629.052.01

2.932.154,57

3.2e6.250,19

141.015,82

312.111.52

321.053,11

lcP Diário Oficial Eletrônico - Consórcio lltcrmunicipal de Saúdc do Valc do lguaçu - Edição N" 475 - 0111212024
Diário Ofcial Assinado Eletronicamentc com Ccnificado l,adrâo ICP-BÍasil c Prorocolado com
Tempo SCT dc acoÍdo com a Medida Pro\isória 2200- 2 do A . l0" de 24.03.01 da ICP-Brasil.

Entidadê(s): CONSORCIO lNÍERMUNIC. DE SAUDE DO VALE DO IGUAÕU
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t#' ANEXOS DA LEI NO 4,320/64

REcEtrA poR cATEGoRtA EcoNôMtcA (ANExo 2)

Entidado(s): CONSORCIO INTERMUNIC. DE SAUDE DO VALE DO TGIJACU

Código Especificâção OesdobÍameílo Categoria

Entidadêi CONSORCIO INTERMUNIC, DE SAUDE OO VALE DO IGUACU

1.7.3.9.50 0.1.02.04.00

1.7.3.9.50.0. r.02.05.00

1.7.3.9.50.0.1.02.0ô.00

1.7.3.9.50.0.1.02.07.00

1.7.3.9.50.0.1.02.08.00

1.7.3.9 50.0.1.02.09.00

1 .7.3.9.50.0. 1 .03.00.00

1.7.3.9.50.0.1.03.01.00

1.7.3.9.50.0 1.03.02.00

1.7.3.9.50.0 1.03.03.00

1.7.3.9_50.0.1.03.04.00

1.7.3.9.50.0.1.03.05.00

1.7.3.S.50.0.1.03.06.00

1.7.3.9.50.0.1.03.07.00

1.7.3.9.50.0.1.03.08.00

1.7.3.9.50.0.1.03.09.00

1.7.3.9.50.0.1.04.00.00

1.7.3.S.50.0.1.04.01.00

1 7.3.S.50.0.1.04.02.00

1.7.3.9.50.0.1.04.03.00

r.7.3.9.50.0 1.04.04.00

t.z.:.g.so.o.r.ol.ot.oo

1.7.3.9.50.0.'t 04.06.00

1.7.3.9.50.0.1.04.07.00

1.7.3.9.50.0.1.05.00.00

1.7.3.9.50.0.1.05.01.00

1.7.3.9.50.0.1.05.02.00

222.273,72

113.849,47

127.452,74

71.572,86

E51.118,25

1.105.802,70

5.163.661,68

213.515,95

4A6.254,12

499.792,80

350.228,24

172342,62

192.919,74

108.370,45

1 .377 .256 ,45

1.762.881,31

5.453.560,56

341.936,40

341.936,40

341.936,40

'1.094.184,00

1.094.184,00

1.119.691.68

1.119.691,68

5.420.882.88

770.490,84

4.650.392.04

lúênsalidade Contrato d€ ral€io - Gôneral Cameiro

Mensalidade Contrato d€ ralêio - Paula Freites

M6nselidâd6 Contrato de rateio - Paulo Frontin

Mensalidad6 Contrato ds Ralero . PoÍto V(óna

M€nsal;dâde Cootrato de Rôteio - São Matêus do Sul

Mensalidade Conkalo de râteio . Uniáo da Vitoha

RATEIo SAMU,192. MUNIcIPIoS

Ratêio SAMU Antonio Olinto

Rateao SAIIU 8iúruna

Rateio SAMU Cruz Machâdo

Rateio SAMU Genêral Cemeiro

Rateio SAMTJ Paula FÍêilas

Rateio SAÀ,4U Paulo Frontin

Râteio SAMU Porto Vitória

Raterc SAMU São Mâtêus do Sut

Rateio SAMu tJnião de Vilóriâ

RATEIo SAMU . 192 . INCENTIVo EsTAoo E UNIÃo

Rateio SAMU Biluruna - lncenlivo UNIÁO

Rateio SAMU Cruz Machâdo - lnconüvo UNIÀO

Raleio SAMIJ GoneralCarneiro - lncentivo UNIÃO

Raleio SAtvll.l São Mateus do Sul- lncenüvo UNIÁO

Rateio SAMU Uniáo da Vitôriâ - lncen{vo UNIÃO

Ratêio SAMU Sáo Matêus do Sul - lncel|üvo ESTADO

Râtêio SAML União da Valóíia - tncentivo ESÍADO

INCENTIVO FINANCEIRO A HOSPITAIS. PREFEIÍURAS

ADorte Finânceiro Antônio Olinto ' P Fódês

Aporte Finenceiro Sâo Matheus do Sul - P. Forles

Total das r6coltas

Tolalda enlidade:

41.850.705,87

4t.850.705,87

irs-LA-iiÉ-5ETÃÍírÃ-SemEiD-ER--
SCHMIDT

SECREÍARIA EYECUTIVA

Totâl geral dâs transíêrênclas:

Íotal gerãl das Íêceitas:

Totalgeral:

0,00

4'1.8í).705,87

4í.850.705,87

BRUNÀ DE FAÍIMA I\IAJOLO JOLY

coNÍAooRA - PR - 074306/04

ICP

EMILIA BUCIOLI GARCIA

CONTROLADORA INÍERNA

Diário Oficial ElctÍônico - Consórcio lntcÍmunicipal dc Srudc do Valc do lguaçu - Ediçào I'1. 475 - 03,,12/20?4
Diário OÍicial Ássinado Eletronicameute com Ce[ificado Í,adrão ICPJJrasil e Plotocolado coor
Tcmpo SCT de arordo com a Medida Prcvisória 2200- 2 do An. 10' dc 24.03.01 da tCP-Brasil.
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ANEXO IV

QUADRo DEMoNSTRÂTIVo DAS DoTAçÔEs PoR ÓRGÃo oo
covERNo E DA ADM|N|STRAçÂo - oDD

FUNcIoNAL PRoGRAMÁTICA DETALHADÂ PoR DESPESA E REcURSoS ÍOTAL DO ÂGRUPADOR

3 E: õ:

300

^'õ E'

e á*x!:

oo!
rq,,\

àã 8.

cã
q-)-S
F,j-o

?Ft,
a;zg. q .

ôRcÀo: oí.ooo otvtsAo DEADt tNtsrR^cAo

UNIOADE: 0'1.00í SEToRADMINISTRATIVO

04.i22.0002.200í - MANUÍEi{çÀo Do sÉToR ADMrNrsrRATrvo

3.1,90,11,00,00,00 OO - VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXÂS.PESSOAL CIVIL

00326.01002 06.05.00.00.1 .880.0000 - TransÍerencias das Pr6í6ilurâs viâ ConÍato de Ratêio

3.'t.s0.13.00.00.00 00 - coNTRiBUlÇÔES PATRoNA|S

00326.01002.06.05.00.00 1.880.0000 - Ííansíêrônciâs dâs Prcíeilur3s viâ ContÍato ds Rateio

3.3.9014 oo.oo.oo oo - DÁRlAS-ctvtL

00326.0'1002 06 05.00.00 1 880.0000 - Transferencias das PíeíeiluÍas via Conlrato de Râleio

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERTAL oE coNsuMo

00326.01002.06 05.00-00.1 880.0000 - Transíêr6nciâs das Prêl6ituras via Contralo de Raleio

3.3.9C 33.00.00 00.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÀO

00326.01002.06.05.00.00.1 .880.0000 - Íransferoncias das Prôfêiturãs viâ ContÉlo de Râteio

3.3 90 36.00.00 0000 - ouÍRos sERvrÇos DE TÊRcEtRos-pEssoA Flstca

00326 01002 06 05.00.00.1 .880.0000 - TransÍêrências das Proíoilu.as via Conkâto d6 Ralêio

3.3 90 37.00 00.00 00 - LocAÇÀo DE MÁo-DE-oBRA

00326.01002 06.05.00.00.1 .880.0000 - TransÍaÍ6ncias das P.etêituras vla Conlrato de Rateio

3.3.90.39.00.00.00.00 - ouTRos sERvrços DE rERcErRos-pESsoA JURIDTcA

00000.00000.01.07.00.00.1.500.0000 - Rêc!ísos Odinários (LivÍes)

00326.01002.06.05.00.00.1.880.0000 - Trânsfêrôncias das Preíeituras via Contralo de Raleio

3.3.90.40.00.00.00.00 - sERVrÇos DE TEcNoLoclÀ oÀ tNFoRMAÇÁo E coMUNrcAÇÃo

00326.01002-06.05.00.00.'1.880.0000 - Trânsleroncies dâs Pr€íeiturâs via Conlrâlo d6 Pateio

3.3.90.47.00.00.00.00 - oBRtcAçôEs ÍRtBUTÁRtAs E coNTRtBUTtvAs

00326.01002 06.05.«).00.1.880 0O0O - Írensíêrêncies das PÍeísituras via Contrato de Ratoio

4,4.90,52.OO.OO,OO,OO. EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

00326.01002.06.05.00.00. 1 .880.0000 - TránsfBrônclss das Prêfolturas vis Conlrato ds Rat6io

zrí.850.705,67

3.310.970,1§

3.3r0.970,19

1.622.400,00

1.622.400,00

129.792,OO

129.792,00

12 584,00

12.584,00

268.320,00

268.320,00

6.240,00

6.240,00

355.410,67

355.410,67

141.272,23

111.272.23

347.331,6'l

1.000.00

346.331,61

201.594,68

201.594,68

í2.480,00

12.480,00

43.720,@

43.720,00
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,ú# QUADRO DEMONSTRATIVO DAS DOTAÇÔES POR ÓRGÃO DO

GOVERNO E DA ADMINISTRAÇÃO . ODD

FUNCIONÂL PROGRAMÁÍICA OETALHADA POR DESPESA E RECURSOS TOTAL DO ÂGRUPÂDOR

JOO:,i õ: õ:
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169.825.00

169.825.00

11.149.159.16

11.148.159,16

1.000,00

10.685.759.24

10.685.759,24

12 912,00

12.912,00

300.000,00

300.000,00

1.722.414,OO

1 _722_A14,OO

1.006.321,08

1.006.321,08

351.000,00

351_000.00

38.539.735,68

11.'t49_159,í6

10.685.759.24

2.035.726.00

1.357.321,0E

5.423.992.6E

5.423.992,88

5.423.992,88

232.371,00

9.9.99.99 00.00.00.00 - RESERVA OE CONTTNGÊNCtÂ

00326 010O2.06.05.00.00.1 880.0000 - Transíerenciâs dâs PreÍeiturâs viâ ContÍãto de Ráteio

UNIDADE: 0í.002 DEPÀRTA'i|ENÍO OPERACIONAL

10.302.000í.2002 - PROGRAMA SERVTçO DE SÂúDE ESPECTALTZADA

3.3.90.39.00.00.00.00 - ouTRos sERvtÇos DE TERcErRos-PESSoA JURIDTCA

00328.01002.06 05.00.00.1.880.0000 - Faluramênlo Servrços Consorciâdos - Conlrato de Râtêio

00369.00369.09.02.07.20.1 .653.0000 - Serviços Preslados SUS / Faluíamenlos AIH's

't0.302.000í.r03 - sArru- sERvtços DE ÂTE DtlrENTo MÔVEL DE URcÊr{cra E ETTERGÊr{C|A - tíu}{tclPtos

3.3.90.39.00.00.00.0O - OUTROS SERVTÇOS OE TERCETROS,PÉSSOA JURIDtCA

00327.01002.06.05.00.00.1.880.0000 - SAMU - contlato de Râteio - Municipios

10.302.000í.z)oa - MAI{UrENçÃO OPERACIONAL DE SAÚDE - StA /SUS

3,I,9O,11,OO,OO,OO OO. VENCIMENÍOS E VANTAGENS FIXAS.PESSOAL CIVIL

00330.01064.09 02.06 20.1.605-0000 -Assislência Íinancena à compl€m€olaÉo ao piso salanal de enÍermagem

3 3 90.32.00 OO,OO OO. MAÍERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÁO GRATUIT

00312 00369 09.02 05 20 1.621.0000 - slA, sus

3.3.90.39 00.00.00.00 - ouTRos sERVrÇos oE TERcEtRos-PESSoA JURIDtCA

00312.00369.09.02.05.20.1.621.0000 - StA - SUS

,t0.302.0001.2005 . oPERActoNALtzaR o coNvÊNto QUALlcls

3.3.90.39.00.0O.00.00 - OUTROS SERVTçOS DE TERCETROS-PESSOA JURÍOtCA

00325.01005.03.02.01.0LL632.OOOO - CONVÉNtO OUALT CtS

3.3.90.93.04.00.00.00 - RESTtTUtÇÃo DE CONVÊNtOS E TRANSFERÊNCtÀS

00325.01005.03.02.0r.01.1.632.0000 - CONVÊNtO OUALT CtS

10.302.0001,2006 - aPoRTE FtllatlcErRo cot{TRÂTo oE PRoGRAMA. HosPÍTAts

3.3.90.39.00.00.00.00 - ouÍRos sERVrÇos DE TERcErRos-PEssoA JURIDTcA

00329.01002.06.05.00.00.1 880.0000 - Aporte Financeiro Hospilais - Píel€ilurâs

í0.302-mot.2007 . oPERActoitaltzaR o cot{vÊflto sEsa PARÂ aQutstçÁo DE EoutPArExTo
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íl*: QUADRo DEMoNSTRATIVo DAs DoTAÇÔES PoR ÓRGÂo Do
GOVERNO E DA ADMINISTRAçÁO - ODD

FUNctoNÂL pRoGRÂMÁTtca DETÂLHÂDA poR DESPESA E REcuRsos
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3 3 90.93 04.00.00.00 - RESrrrurÇÁo DE coNVÊNros E ÍRANSFERÊNctAS

00332.oioo5.o3.o2 01 or 1 632.0000 - coNVÊNro sEsA - EeurpAMENTos

4,4,90 52,OO.OO,OO OO, EOUIPAMENTOS E I\íATERIAL PERMANENTE

00332 oroo5.03.02.o1 o1 1 632.0000 - coNVÊNlo SESA - EeutpAMENTos

í0.302.0001,2008 - PRoGRAMA DE AOU|STçÁO COiIPLEMEI{TÂR CO PARTILHAOA - PACC

3.3 90.30.00.00.00.00 MATERTAL D€ coNsuMo

00328 01002 06 05.00 00 1.880.0000 - Faturamento SeÍviços Consorciados - Conlrâlo de Rateio

3.3 90.32 00.00.00.00 - MATER|AL, AEM OU SERVTÇO PARA DtSTRtEUtÇÁO GRATUIT

00328.01002.06 05 00 00 1.880 0000 - Faluramênto Serviços Consorciadôs - Contrato de Ratsio

3.3.90 39 0o o0 00 oo . ourRos sERvtços oE TERCErRos-PEssoA JURiotcA

00328.01002.06.05.00.00.1.880.0000 ' Faturamento Serviços Con§orciados - Contralo de Rateio

Í 0.302,000í .200§ . pRocRAMA óRTESE E pRôÍEsE

3.3.90 32 00.00.00.00, MATER|AL. aEM ou sERvrÇo PARA DtsrRrBUrÇÁo cRATUtr

00328.01002.06.05.00 00 1 880.0000 - FatuÍamênto Serviços Consorciados - ContÍalo de Rateio

10.302.000í.2010 - PROGRAMA SISTEÍiIAS DE INFORMAÇÃO

3,3,90 40 oO,OO.OO,OO - SERVIÇoS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÂO E COMUNICAÇÁO

00328.01002.06.05.00.00 1 880 0000 - Faturamento Serviços Consoíciados - Contralo ds Rat€io

10.302.000t.20íi - opERActoNALzaR o coNvÊNto eual-tcts - co',lrRÂpaRTtoa

3.3.90 39 oo.oo.oo o0 - ouÍRos sERvtÇos DE TERCEtRoS-pEssoA JURÍotcA

00328.01002.06.05.00 00 1.880.0000 - Feluramento Seíviços Consorciados - Contralo d€ Rat€io

8.000,00

8.000,00

224.371,00

224.371,O0

1.096.993,96

1.096.993,96

1.469.000,00

1.463.000,00

3.698.130.00

3.698.130,00

6.264.123.96

1.031.600,00

294.243.60

65.438,76

1.031.600,00

1.031.600.00

294 243.60

294 243 60

65.438.76

65.438,76

ÍOÍAL DO AGRUPAOORVALOR DÂ DESPESA
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TOTAL GERAL 4í.850.705,87

BRUNA OE FATIMA IVAJOLO JOLY

ooNTADORA- PR - 074306/0-0

EÀ,4iLIA EUCiOLI GARCIA

CONTROLADORA INTERNAPRESIDENTE DO CONSÓRCIO

G{SLAINE DE FATII,,IA SCHNEIDER

SECRETÀRIA EXECUTIVA

BACIIIR ABBAS
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Íf: ANEXO V

ANEXOS DA LEI NO 4,320/64

DEMONSTRATTVO DA EVOLUçÃO OA RECEITA (Arr. 22, lll da Lei n'4.320/64 e aÉ. í2 da Lei no í0',1/2000)

Enlidade(s): CONSORCIO INTERI\IUNlC. DE SAUDE DO VALE DO IGUACU
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Ê

Nâtur€za da Rêceita

CONSORCIO ITITERMUNIC. DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 Receilas Con€nles

1 . 1 .0.0.00.0.0.00.00.00 lmposlos, Taxas e Contribuiçoes de lúelhoria

1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 lmposlos

1 .1 .1 .3.00.0.0.00.00.00 lmposlos sobÍe a Rendâ e Proventos de Oualquer Natu.eza

1 .1 . 1 .3.03.0.0.00.00.00 lmposlo sobrê a Renda - Retido na Fonte

1 . L 1 .3.03. 1 .0.00.00.00 lmposto sobÍê a Renda - Retido nâ Fontê - Trabalho

'l . 1 . 1 .3.03.1 . 1 .00.00.00 lmposlo sobre â Rendâ - Retido na Fontê - Trabalho - Principâl

1 . 1 .1 .3.C3. 1 . 1 .01 .00.00 lmposto sobrc a Renda - Rêtido na Fonte - Trabalho - Poder Executúo

1.1.1.3.03.1.1.01.01.00 LIVRE ' IRRF Vencimentos e Salarlos

1.1.1 .3.03.4.0.00.00.00 lmposto sobre a Rendâ ' Relido na Fonlê - Outros Rendimento§

1.í.1.3.03.4.1.00.00.00 lmposto sobre a Renda - ReliCo na Fontê - Outros Rendimentos - PÍiôcipal

1.1.1.3.03.4.1.01.00.00 lmposto sobre a Renda ' Relido na Fonie - Outros Rendimêntos - Poder Executivo - Pdncipal

1.1.1.3.03.4.1.01.01.00 LIVRE - IRRF - Outros Rendimentos

1.3.0.0.00.0.0.00.00-00 Receita Patrimonial

1.3.2 0.00.0.0.00.00.00 ValoÍes Mobiliários

1 .3.2. 1 .00.0.0.00.00.00 Juros e Con eções MonetáÍias

1 .3.2. 1 .00.1 .0.00.00 00 Remu nêração dê Dêpósitos Eancáios

1 .3.2. L00.1 1 .00.00.00 RêmuneÍâção de Depósitos Bancários - Principâl

1.3.2.1.00.1.1.01.00.00 RENDIMENTO - FONTE 1369

1.3.2.'t .00.1.1.02.00.00 RENDTMENTO ' FONTE 1312

1.3.2.1.00_1.1 _03.00.00 RENOTMENÍO - FONTE 1001

1.3.2.1.00.1.1.04.00.00 RENDTMENTO FONTE 1002

1.3.2.í.00.1.1.06.00.00 RENDIMENTO - FONTE 324

1.3.2.1.00.1.1-07.00.00 RENDIMENTO - FONTE 1325

1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 Rêmuneraçáo dê Dêpósitos Bancários

1 .3.2.'l .01 .0.1 .00.00.00 RemuneraÉo ds Depósitos Eancarios - Principal

1.3.2.í.0Í.0.1.01.00.00 RENDIMENÍO FONTE 1369

1.3.2.1 .01 .0.1 .02.00.00 RENDTMENÍO DA FONTE 1312

't.3.2.1.01.0.1.03.00.00 RENDTMENÍO DA FONTE 1325

1 3.2.1 .0í.0.1 .04.00.00 RENDTMENTO DA FONTE 1001

1.3.2.1 .0'r.0.1 .0s.00.00 RENDTMENÍO DA FONTE 1002

1.3.2.1 .01.0.1 .06.00.00 RENDIMENÍO DA FONTE 1326

22.97 4.552,O9

80.226,32

a0 226.32

ao_226,32

a0_226,32

21.80't,50

21.801,50

21.801,50

21.80i,50

54.424.42

58_424,42

5A_424,82

5A_424,82

212514,39

212_514,39

212_514,39

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

212.514,39

212.514,39

18_121,90

14.064,33

112.872,33

10.798,48

49.491,09

3.106,90

16.570 _646,22

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

38.955,62

38.955,62

38.955,62

38.955,62

38.955,62

4_502,75

4_4U,11

1_214.34

12.350.98

í5,34

10_438,10

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

30.619.604,02

194.s04,00

194.504,00

194.504,00

194.504,00

50.001,73

50.001,73

50.001,73

50.001,73

144.502,27

144.502,27

144-502,27

144.502,27

246.005,35

246.005,35

246.005,35

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

246.005,35

246.005,3s

21.411,98

'16.466,46

109.035,12

20.646,75

67.410,24

11.034,80

33.965.177,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

300.000,00

300.000,00

300.000,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

300.000,00

300.000,00

25.000.00

18.000.00

160.000,00

16.000,00

76.000,00

5.000,00

41.850.705,87

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

214.2'15,O0

214_215,00

218.215,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

214.215,OO

214.215,OO

25.488,00

't8.814,00

48.546,00

43_720,OO

68.537,00

3.í 10,00

EspêciÍlcâção
I arrecaaaoo I lol I loa
I zozt I zozz I zozs I zoze I zozs
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íl* ANEXOS DA LEI NO 4,320/64

DEMONSTRATTVO DA EVOLUçÃO OA RECEITA (AÍr. 22, It da Lei n.4.320/64 e art. 't2 da Lei n. í0í/2000)

Entidadê(s): CONSORCIO INTERMUNIC. DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

Natuíêza da Rêcêita
I AÍr€CAdâClo I LOA I LOA

I zozl | 2022 | 2023 | 2021 | 2ozs

0,00

0,00

0,00

5.089.124,91

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

6.08S.124,91

6.089.124,91

6.089 r24,91

6.089.124,91

262 046.32

267 -904,30

637.817,S9

583.756,78

559.905.72

463.6?5,21

463.643.78

1.563.699,31

1.286.675,50

10.439.099,09

45.O00,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

45.000,00

45.000,00

45.000,00

45.000,00

347.41

3.7't1,95

0,00

41.080,00

41_080,00

41.080,00

41.080,00

41.O80,00

41.080,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.o0

0.00

0.00

0.00

0,00

22.640 _731 ,38

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

o,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30.179.094,67

11.008,52

í 1.008,52

11.008,52

11.008.s2

11.008,52

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

33.665.177,52

20.00,0,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

20.000,00

0.00

o.00

0,00

0,00

1.000,00

8.000,00

'1.000,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

41.632.490,87

12.912,00

12.912,OO

12.912,OO

12.9í2.«)
't2-912,OO

12.912,00

0,00

0-(x)

0,00

0,00

E-

J99ãgg.
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L3.2.1 .01.0.1.07.00.00 RENDTMENTO DA FONTE 1077

í.3.2.1.01.0.1.08.00.00 RENDTMENTO DAFONTE 1327

1.3.2.1.01.0.1.09.00.00 RENDTMENTO DÂ FONTE 369

1 .6.0.0.00.0.0.00.00.00 Rêc€ita de S€rviços

1.6 1 .0.00.0.0.00.00 00 Seruiços Administralivos s Comerciais G€rais

1 .6.1 . 1 .00.0.0.00.00.00 Sêrviços AdÍninistrallvo6 e CoÍnerciais Gêreis

1.6.1.1.02.0.0.00.00.00 lns€ÍiÉo em Concursos e Processos Seletivos

'L6 1 1.02.0 1.00 00.00 lnscíiÉo em ConoJrsos e Procêssos Seletivos - PÍincipal

1.6.1.1.02.0 1.01.00.00 RECETTÂ CONCURSO PUBLTCO 001-2022

1 .6.3.0.00.0.0.00.00.00 Soruiços ê Atividadês Rôíorenlês à Saúd€

1 .6.3.0.01.0.0.00.00.00 S6Niços d6 elêndimônlo à Seúde

1.6.3.0.01 1 0.00.00.00 Serviços de âlendlmenlo à Saúde

1 .6-3.0.01.1.1.00.00.00 Serviços de alendimenlo à Saúdê - Principál

r 6.3.0.01 1.1.01.00.00 RECE|TA DE SERVTÇOS - ANTONTO OLTNTO

1.6.3.0.01.1.1.02.00.00 RECETTA DE SERVTÇOS, BTTURUNA

1.6.3.0.01.1.1.03.00.00 RECETTA DE SERVTÇOS - CRUZ MACHADO

1.6.3.0.01.1.1.04.C0.00 RECETÍÂ OE SERV|9OS - GENERAL CARNETRO

1.6.3.0.01.1.1 05.00.00 RECETTÂ DE SERVrÇOS - PÀULÂ FRETTAS

I 6.3.0.01 1 1.06 00.00 RECETÍA OE SERVTÇOS - PAULO FRONTTN

1.6.3.0.01.1.1.07.00.00 RECETTA DE SERVTÇOS - PORTO VITOR|Â

L6 3.0.01.1.1.08.00.00 REcEtrA DE sERVtÇos - sÃo MATEUS Do suL
í.6.3.0.01.1.1.09.00.00 RECETÍÂ DE SERVTÇOS - UNtÃO DA VlÍÔRn
'1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 Transí6íôncia CoíÍêntês

1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 TransÍerência da União o dê suas Entidadê§

1.7.í.3.00.0.0.00.00.00 Transferênciâs d6 Rocuísos do Shtema Único de Saúdê SUs

1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 ÍrensíêÍênciâs dê Racursos do Sislêma Único de Saúde SUS Repasses Fundo a Fundo - Bloco dê

1.?.1.3.50.2.0.00.00.00 Tr6n6Íêrências de Rscursos do Blocô d6 MânutonÉo dâs AÉos ê SoNiços Públicos d6 SEúde At6nÉo

1.7.1.3.50.2.1.00.00.00 Transfo.ências de Recursos do Bloco dê ManutênÉo das AÉês 6 SêÍviçps Públicos d€ Sâúdê AlênÉo

í.7.1.3.50.2.1.01.00.00 Tí.nsíe.êncies 116 Rêcursos - Aporto Financ€iro Piso da Enfemâgem - SIA SUS

1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 Íransfêrênda da Unlilo - EspecÍfca E/M

1.7.'1.8.10.0.0.00.00.00 TrenBíêrência de convênbs dâ Uniào ô clo Sues Enlidadês

'1.7.1.8.10.3.0.00.00.00 Oulrâs rânsfêrência dg convánios de L,niáo

I .7.1 .8.1 0.9.1 .00.00.00 Outras tÍansíeÉncia de convênios da Uniáo - Pdncipal

Especificaçáo
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úr ANEXOS DA LEI N" 4.320/64

DEMONSTRATIVO DA EVOLUçÂO DA RECEITA (Art. 22, lll da Lei n'4.320/64 e art. í2 da Lei n" í0í/2000)

EnIidáde(s): CONSORCIO INÍERMUNIC, DE SAUDE 50 VALE DO IGUACU
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NatuÍeza da Rêceita
LOA

2025

1.7.1.8.'t0.9.1.02.00.00

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00

L7.2.4.00.0.0.00 00.00

1.7.2.4.50.0.0.00.00.00

1.7.2 4.50.0.1 00 00 00

't.7.2.4.50.0.1.01.00.00

1.7.2.4.50.0.1.02.00.00

1.7.2.8.00.0.0.00.00.00

'r.7.2.8.04.0.0.00.00.00

1.7.2.8.04.1.0.00.00.00

1.7.2.8 04.1.1.00.00.00

I 7.2.8.04.1.1.01.00 00

r.7.2.8.10.0.0.00.00.00

1.7 2.8.10.1 0.00.00.00

1.7.2.8.10.1.1.00.00.00

1.7.2.8.10.1.1.02.00.00

1.7.2.9.00.0.0.00.00.00

172950000C0000
1.7.2.9.50.0.1.00.00.00

1.7.2.9.50.0.1.01.00.00

1.7.3.0.00 0.0 00.00.00

r.7.3.8.00.0.0.00.00.00

1.7.3.8 02.0.0.00.00.00

I 7.3.8.02.1.0.00.00.00

1.7.3.8.02_1_1.00.00_00

1.7.3.8.02.1.1.01.00.00

1.7.3.8.02.1.1.01.01.00

1.7.3.8.02.1.1.01.02.00

1.7.3.8.02.1.1.01.03.00

1.7.3.8.02.1.1.01.04.00

I .7.3.8.02.1 .1 .01 .05.00

1 .7.3.8.02.1 . L01 .06.00

1.7.3.8.02. L L0't.07.00

45.000,00

2.648.231,05

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

2.648.231,05

1.666.649,74

1.666.649,74

1.666.649,74

1.666.649,74

981.581.31

981.581,31

981.58',1,31

981.581,31

0,00

0,00

0,00

0,00

7.745.868,04

7.745.868,04

7 .745_468,O4

7.745.868,04

7.745.868,04

't_117.087,99

52.012,59

95.477,91

120.640,50

88.728,10

37 _122,87

42.681,43

25.872,4A

0,00

3.317.609,18

1.308 775,08

1.308.775.08

1.308.775.08

1.308.775.08

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,0Ô

0,00

0,00

0,00

2.008.834,10

2.008.834,10

2.008 834,10

2.008.834,10

19.323.122,20

0,00

0,00

0,00

0,00

o.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.U2.O43,15

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1 .842.043,15

1.U2.O43,15

1-842.043,15

1.842.043,15

28.326.043,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

3.292_775,13

I 308 775.13

1.308.775,13

1 308 775,13

1308.775,13

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

1.984.000,00

1 984 000,00

1.9M 000.00

1.984.000,00

30.352 402,39

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

3.537.146,08

1.533.146,08

1.533.146,08

1.533.146.08

1.308.775,08

224.371,O0

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

2.004.000,00

2.0M.000,00

2.004.000,00

2.004.000,00

38.082.432,79

0,00

0,00

0,00

0.00

o,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

coNVÊNIo MINISÍÉRIO DA SAÚDE - 324

ÍÍansÍerênciã dos Estâdos e do Oislrito Fed€rel6 dê suas Enüdades

Íransíeíências dê Convênios dos Estados € DF e d€ Suâs Entidades

Trânsíorências de Convànios dos Eslados e DF pârâ o Sist€mã Único d6 Saúde SUS

Ííansíeíências de ConvêÍtios dos Eslados € DF para o Sistema Únjco de Saúde S{JS _ Principal

Convênio - OUALICIS

coNVÊNto EoUTPAMENÍos 068/2024

ÍransÍêrénciâ dos Estados - Especlficâ gM

TransíRÍência de Eslados a Consórcios Públicos

ThnsÍê.ênciá dê Esiâdos a Consórcios Públacos

TÍansterênciâ de Estados a Consórcios Públrcos - PÀncipal

TRANSFERÊNcIA SIASUS

Trânsíerência de convênios dos Eslados e do Dislrito Federal e dê Suas Enlrdades

Traísíoíáncia de convênio dos Estados para o Sistêma Único de Sâúdê - SUS

Íransíoráncia d6 convênio dos Estados pera o Sistema Único de Saúde - SUS - Píincipal

coNVÊNro - ouAlr cts
Oukâs ÍransÍerências dos Estados e Distrilo Fed€ral

TÉnsroíências de Estados â conúícios Púbiicos

Transí6ràncaas dê Estados a consórcios Públicos - Píincipal

TransísÍenciâ - SlÁ,/SUS

Ííansíeíência dos Municlpios e de suas Entidades

Trânsforência dos Municlpios - Esp6cmcâ gM

TÍansÍsrênctâ d6 Munrcipros a Consórcios Públicos

Transíerêncra de Municrplos a Consórcios Públicos

TrânsíoÍôncia de Municípios â Consóroos Públicos - Principal

TRANSFERÊNc!Às A coNsÔRCIOS PUBLICOS. MÊNSALIOÂDE

TRANSFERÊNCIA. ANTONIO OLINTO

TRANSFERÊI.ICIA. BITURUNA

ÍRANSFERÊNCIA. cRUz MACHADO

TRANSFERÊNCIA. GENERAL CARNEIRO

TR.ANSFÊRÊNC|A - PÀuLA FRErrAs

TMNSFERÊNCIA. PÀULO FRONTIN

TRANSFERÊNCIA. PORÍO VIÍORIA

LOA

?o21 2022 2023
ÊspêciÍicação

2024
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í* ANEXOS DA LEI N'4.320/64

DEMONSTRATIVO DA EVOLUçÃO DA RECEITA (Art.22, lllda Lei no 4.320,/64 e art. í2 da Lei n'10',1/2000)

Enlrdad€(s): CONSORCIO INTERMUNIC DE SAUDE DO VALE OO IGUACU

oOO
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Natureza da Receita
LOA

2025

1.7.3.8.02.1.1.01.08.00

1.7.3.8.02.1.1.01.09.00

17.3.8.02.1.r 02.00 00

1.7.3.8.02.1 1 02.01 00

17 3.8.021.1.02.02.00

1.7.3.8.02.1.1.02.03.00

1.7.3.8.02.1.1.02.04.00

1.7 3.8.02.1.1.02.05.00

1.7.3.8-02. 1.í.02.06.00

1 .7 .3.8 -02-1 -1 -O2.O7 -00

1.7.3.8.02 1.1.02-08.00

í73a021102.09.00
r738C211.03.00.00
1 7.3 8.02.1 1 03 01.00

1.7.3.8.02.1.1.03.02.00

1.7.3.8.02.1.1.03.03.00

1.7.3.8.02.1.1.03.04.00

1.7.3.8.02.1.1.03.05.0C

1.7.3.8.02.1.1.03.06.00

1.7.3.8.02.1.1.03-07.00

1.7.3.9.00.0.0 00.00.00

1.7.3.9.50.0.0 00.00.00

't.7.3.9.50.0.1.00.00.00

'l 73950.01.01.00-00

1.7.3.9_50.0.1.01.01.00

1 .7.3.9.50.0. 1 .01 .02.00

1.7.3.9.í).0.1.01.03.00

1 7 3.9.50.0.1.01 .04.00

1.7.3.9.50.0.1.01.05.00

I .7.3.9.50.0.1 .01 .06.00

1 .?.3.9.50.0.',r .01 .07.00

L7.3.9.50.0- I -01 .08.00

1.7.3.9.50.0.L01.09.00

TRANSFERÊNCIA. SAo MÂTEUS oO SUL

TRANSFERÊNctA - uNtÃo DAvtroRtA
RATEIO SAMU . 192

RATEIO ANTONIO OLINÍO

RATEIO BITURUNA

RATEIO CRUZ MACHADO

RATEIO GENERAL CARNEIRO

R-AÍÊIO PAULA FREITAS

RATEIO PAULO FRONTIN

RATEIO PORTO VITORIA

RATEIO SAO MATEUS DO SUL

RATEIO UNIAO DAVITORIA

RATEIO SAIVU . 192 .INCENTIVOS FEDERÀL E ESTAOUAL

INCENTIVO BITURUNÀ. FEDERAL

INCENÍIVO CRUZ MACHADO. FEDERAL

INCENTIVO GENERAL CÂRNEIRO . FEOERAL

INCENTIVO SAO MATEUS DO SUL ' FEDERAL

INCENTIVO UNIAO DAVITORIA. FEDERAL

INCENTIVO SAO MATEUS OO SUL . ESTADUAL

INCLNIIVO UNIAO DA VITORIA . TSTADUAL

Outras Transíerências dos Municípios

TÍansÍerênciâs dê Municipios a Consóícios Públicos

TransÍeÍências de MunicÍpios a ConsóÍcios Públicos - Pnncipal

Trânsíêrênoas a Consórcios Públi..s - FATURAMENTO

FatuíaÍnênto S€íviços Antonio Olinlo

Faluramento Sêrviços Bituruna

Feturemonto SeNiços Cruz Mechedo

Faluramênto SorviÇps Genêrel Camêiro

Fatuam€nto Sorvlços Peúla Freitas

FatuÍaínonto S€Mços Paulo FoÕtn

Faluramento So.viços Poíto VitóÍia

Faturamento Serviços sâo Maiaus do Sul

Feluramonto S€Mçps Uniáo de VitóÍie

291.326,15

363-225,96

4 037.074.05

17A-1.,4.25

418.806,95

512.319,90

328.846,68

139.750,87

161.659.77

89_421,O2

1 _011 .392,25

1196.322,36

2.591.706,00

78.750,00

91.875,00

65.625,00

309.750,00

309.750,00

867.978,00

867.978,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

19 .323_122,20

'19_323_122,20

19 _323_122,20

10.590.565,24

626.194.11

266.035,70

938.895,42

730.457,30

924.715,36

556.703,r6

466.373,78

4.347.129,88

1.734.060,53

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

o,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

28.326.043,00

28.326.043,00

28.326.043,00

17 _339.772,94

1.173.549,99

44A.977,21
't.524.650,40

1.076.369,26

1.190.715,28

708.327,83

751.677,O4

0.359.686,03

2.í05.819,90

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

30.352.402,39

30.352.402,39

30.352 402,39

13.66t.717,88

417.999,95

490.000,06

2.340.mO,00

1.090.mo,00

2.'t00.000,00

900.mo.0s

772.171,47

s.04r.546,30

2.5r0.000.05

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

3a_042_432,79

38.082.432,79

38.082.432,79

1A.77A.O77 ,4A

«)8_898,47

'l:'152.253,10

1.104.877,92

'1.919.757 ,22

2.078.800,95

1.219.8Á9,29

828.433,95

6.629.052,0í

2.932.154,57

LOA

2022 2023 2024?o21



í*, ANEXOS DA LEI NO 4,320/64

DEMONSÍRATIVO DA EVOLUçÃO DÂ RECEITA (Arr. 22,lll da Lei n'4.320/64 e art. l2 da Lei n" l0í/2000)

Entidads(Sj CONSORCIO INTERMUNIC DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

:i 6: E:

raOO

o"9E
,üa

^c!

---9

-â;

=:!,

a)ô +
=;ia

§

Natureza da Recêita

1.7.3.9.50.0.1.02.00.00

1 .7.3.9.50.0.1 .02.01 .00

1.7.3.9.50.0.1.02.02.00

1.7.3.9.50.0.1.02.03.00

't.7.3.9.50.0.1.02.04.00

1.7.3.9.50.0.1.02.05.00

1.7.3.9.50.0.1.02.06.00

1.7.3.9.50.0.1.02.07.00

1.7.3.9.50.0.1.02.08.00

1.7.3.9.50.0.1.02.09.00

1.7.3.9.50.0.1.02.10.00

't.7.3.9.50.0.1.02.11.00

1.7.3.9.50.0.1.02.12.00

1 .7_3.9.50.0.1 .02. I 3.00

1.7.3.9.50.0.1.02.14.00

1.7.3.9.50.0.1.02.1 5.00

1.7.3.9.50.0.1.02.16.00

1_7.3.9.50.0_1.02.17 00

1.7.3.9.50.0_1.02.18.00

L7.3.9.50.0.1.03.00.00

1.7.3.9.50.0.1.03.0Í.00

1.7.3.9.50.0.1.03.02.00

1_7.3.9.50.0.1 03.03.00

1.7.3.9.50.0.1.03.04.00

1 _7.3.9.50.0_1.03.05.00

1.7.3.9.50.0.1.03.06.00

1.7.3.9.50.0.1.03.07.00

1.7.3.9.í).0.1.03.08.C0

1.7.3.9.50.0.1.03.09.00

1_7.3.9.50.0.1 _03.12.00

1.7.3.9.50.0.r.03.í 3.00

1.7.3.9.í).0.1.03.í5.00

1.7.3.9.50.0.'t.03.16.00

Íransíeíências â Consórcios Públicos - MENSALIDAOE

Mênsalidad€ Antonb Olrnto

Monsâlidâd6 8iturunâ

M6nsalidâdê Cíuz Machado

Mênsalidâde Gêneíâl CaÍneiro

Mônsalidadê Paula Freiias

Mensalidâdê Paulo Fronnn

Mensalidâde Poío Vitóna

Mên$lidâde Sáo Mâteus dô Sul

Mensalidade Uniáo dâ Viloda

Tíansíêrencia Contralo de Raleio - Antonio Olinto

Trânsfsrenciâ Contralo dê Raleio - Bituruna

Tíensíercncia Contralo de Rateio - Cruz Machado

Transíêrencrâ ContÍâlo de Ralelo - GênêrâlCamerÍo

Transferencia Contrato do Ráteio - Paulâ Fr6ilâs

Ííansíeíencia Contralo de Rateio - Paulo Frontin

Tíansíerencia Contrato de Rateio - Porlo Vitóia

Transíerenciâ Conkâlo dê Raiêio - São Matsus do Sul

TransÍerencia conrato de Ral6io - união da vitôía
Rateio SAMU -192 - Municipios

Rât6io Antonio Olinlo

Râteio Eiturunâ

Ratoio Cíuz Machado

Ratêio GenêÍalCameiro

Ratêio Paulá Fr.itas

Rateio Paulo Frontin

Ralôio Poíto VitóÍiâ

Ralêlo São Mâtous do Sul

Râtolo L,niáo dâ vitôriâ

Ratelo SAMU - Cruz Machado

Rateio SAMU - Gêneral Camoim

Râtôio SAMU - Psulo Frontin

Ralolo SAMU - Porto Vantia

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.500.730,44

43.455,u14

92.366,28

109.062.00

87 49r.95

37.765,39

45_170,57

26.319,96

254_315.84

322-106.O4

18.528,09

40774,73

46.500.75

34.200,15

14.534.13

19.693.49

10.129,32

152_O75.92

142_206,39

3.í94.545,02

135.387,35

227.211,77

306.902,08

198.151,78

106_416,00

122.442,92

74.42a,A4

779.4í,06
1.019.858,30

33_',l45,27

24.120,90

11.503,44

7.163.35

100.628.76

236_126,47

254.548,32

185 243,16

80.573,52

9A_282,17

55.012,92

639_',177,72

903.799,75

0,00

0,00

0.c0

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

3.995.291,56

157.?36.96

333.990,73

441_581,24

317.0t7.92

125.899,80

144.075,69

85.960,20

1.154.304.34

1 _235.224,68

0,00

0,00

0,00

0,00

3.266.250,19

141.015,82

3',12_111,52

321.053,11

222 273,72

113.845,47

127.452,74

71.572,A6

851. í 18.25

1105.802,70

0,00

0,00

0,00

0,00

000

0.00

0,00

0,00

0,00

3.795.151,44

163.850,39

362.651,49

373 040,98

258.266.32

132.285,03

148.091,05

83.í62,60

988.939,14

1.2U.864,44

0,00

0,00

0.00

0,00

3.266.250,19

141_O15.42

312.111,52

321.053,'t 1

222.273,72

113.449,47

127.452,74

71_572,46

851.118,25

1.105.802.70

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

5.163_661,68

213.515.95

446.254,',12

499.792,80

350-22a.24

172.3A2,62

192_979,74

108.370,45

1-377.2§,45

1.762.881,31

0,00

0,00

0.00

0.00

EspêciÍcação

vIs

I aÍÍscâdado I rol I ror
| 2021 | 2022 | 2023 | 2024 | 2025
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ír ANEXOS DA LEI N' 4,320/64

DEMONSTRATTVO DA EVOLUçÃO DA RECEITA (Art.22, lll da Lei n" 4.320164 e art- í2 da Lei n'í01/2000)

Entidâde(s) CONSORCIO INTERIVUNLC. DE SAUDE DO VALE DO GUACU

LOA

2025Nãtureza da Re.êita

1.7.3.9.50.0.1 .03.17.00 Râteio SAMU - Sáo Mat€us do Sul

'1.7.3.s.50.0.1.03.18.00 Raleio SAMIJ - Uniáo da Vilôria

1 7.3.9 50 0 I 04.00.00 Raleio SAMU - 192 - lncenlivo Eslado e Uniáo

1.7.3.9.50 0.1.()4.01.0O lncentivo Biturunâ - UNIÃO

1 7 3I 50 O 1 04.02.00 lncentivo Cruz Machado _ UNIÃO

1.7.3.9.50.0.1.04.03.00 lncenlavo Genêrál Cameiro_ UNIÀO

1 .7.3.9.50.0. 1 .04.04-00 lnceniivo Sáo Metous do Sul - UN lÁO

1.7.3.9 50 0.1.04 05 oo lncenwo uniãoda V(ória ' UNIÃo

1.7.3.9 50.0.1.04.06 O0 lncentivo São À,'latsus do Sul_ ESTADO

1 7.3.9.50.0. 1 .04.07 00 lncenlivo Uniáo da Vilória - ESTADO

1 7 3 I 50 0., 04.1O.OO lncentNo Samu GêneÍal Cemerro _ UNIÃO

1 7 3 9 50 o 1 04 12.00 lncentivo Samu União da Vitóriâ - UNIÁO

1 7.3.9 50.0 1 04.14.00 lncentivo Samu Uniáo da Vitóda_ ESÍADO

1.7 3.9 50.0.1.05.00-00 R€pâsse Municlpaos Piso Eníêrmagêm _ SAMU

1.7.3.9.50.0.1.05.01.00 Apone Financêiío Anlônio Olinto _ P. Fortes

1.7.3.9.50.0.1.05.02.00 Repassê Piso Enlermagêm - SÀMU _ Cruz Machado

1.7.3 9.50.0.1.05.03.00 Repasse Piso Eníemagem _ SAMU _ General Cameiro

1.7.3.9.50.0.1 C5.04.00 Repasse Piso Enfoímâgem - SAMU _ Sáo Mâteus do Sul

1.9.0.0.00.0-0.00.00.00 Outras R6ceitas Corrantos

1.9.2.0 00.0.0.00.00.00 lndenizagóos, ReslituiÉos e RessaÍcimenlos

1.92.2 00.0.c.00.00.00 Rêstituiçôes

1 9.2.2.S9.0.0.00.00.00 Outrâs RestrtuiÉes

1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 Ouaas RêstituiçÕes_ Princapal

1.9.2.2.99.0.1 .O3.OO-00 Rêstiluiçõês por pagamenlos indêviclos - Píincipal

1.9.2.2.99.1.0.00.00.00 Outras RêslituiÉês

I .9.2.2.99.1 .1 .00.00.00 Outras Roslitulções - Prlncipal

1 .9.2-2.99.'l . L03.00.00 R6sütuiçõês por pagâmêntos indêvidos - Pínopal

Íolal Entldâdo:

Totâl GcÍôl:

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

3.466,60

3.466,60

3.466,60

3.466,60

0.00

0.00

3.466.60

3.466.60

3.466,60

16.570.616,22

í 6.570.6a6,22

58.620.80

89.738,16

4.037.281,50

249.903,00

258 697,00

263.028.00

790.055,00

719.915,00

795.646.50

766.313,95

21.919,00

70.140,00

101.664,05

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

22.57a.552,09

22-971.552,09

0,00

0,00

4.337.720,50

263.028,00

219.190,00

295_906,50

911.820,00

911.820.00

867.978,00

867.978,00

0,00

0,00

0,00

99.865,61

0,00

24.287,96

24.247,96

43_289,69

0,00

0.00

0,00

0.00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

30.6í9.6tN,02

30.6í9.604,02

0,00

0,00

4 208.400,00

263.028,00

263 028,00

263.028,00

841.680,00

841.680.00

867.978.00

867.S78,00

0,00

0,00

0.00

5.420.882,88

770.490.85

4.650.392,03

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,«)

0,00

0.00

33.965.í77,52

33.965.1 7r,Ír

0,00

0,00

5.453.560,56

341.936,40

341.936,40

341.936.40

1 .094.'1 84.00

1.094.184.00

1.119.691.ê8

1.119.691,68

0,00

0,00

0,00

5.420.882,88

770.490,U

4.650.392,ÍX

0,00

0,00

0,00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00

4't.ô50.705,87

4l ,850.705,87
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ANEXO VI

ANEXOS DA LEI N' 4,320/64

DEMONSTRATTVO DA EVOLUçÁO DA DESPESA (ConÍofme aÍt.22,lll da Lei n' 4.320/64)

:lUULl i: E:
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= 32

'a=a
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Naturêza de Despesa
2025

3_0_00.00 00.00.00.00

3 1.00 00 00.00 00 00

3.1.90.00 00 00.00.00

3 1 90 11.00.00.00.00

3.1.90.13.00.00.00.00

3 1 90.96.00 00.00.00

3.3 00.00.00.00.00.00

3 3.90 00.00.00 00.00

3.3.90 14.00.00 0c.00

3 3 90 30 00 00 00.00

3 3 90.32 00 00.00.00

3.3.90 33 00.00 00.00

3.3.90.36.00.00.00.00

3.3.90.37.00.00.00.00

3 3 90.39 o0 00 r'0 a0

3 3.90 40 00.0c af :t
3.3.90.47.00.00 00 00

3.3 90 91.00.00 00.00

3.3.90.93.00.00.00.00

3.3.90.93.04 00.00.00

4.0.00.00.00.00.00.00

4 4 00 00.00.00.00.00

4.4.90.00.00.00.00.00

4.4 90.52.00.00.00.00

s.0.00 00.00.0c.00.00

9.9.00.00.00.00.00.00

9.9.99.00.00.00.00.00

9.9.99.99.00.00.00.00

DESPESAS CORRENÍÉS

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

APLIcAÇÔES DIRETAS

VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

oBRIGÂÇÓES PAÍRONÀIS

RÉSSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REOUISIÍADO

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

APLICAÇÔES DIREÍAS

DIÂRIAS . PESSoAL CIVIL

MATERIAL DE CONSUMO

MATERIÀ1, AEM OU SERVIÇO PÂRA DISTRIA, GRATUIÍA

PASSAGENS E OESPESAS COM LOCOMOÇÀO

ourRos sERVrÇos oE ÍERcEtRos - pESsoA Fl§lcÀ

LOCAÇÃO DE MÁO.DE.OBRA

ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos - pESsoA JURIDtcA

SERVIÇoS DE TECNclcG A DA INFORMAÇÂO E COMUNICAÇÀO

oBRrcAÇôES TRTBUÍÁRrAs E coNTRTBUTTvAS

SÉNÍENÇAS JUDICIAIS

INDENIzAÇÔEs E RESTITUIçÓES

RESTITUIÇÔEs DE coNVÊNIoS

DESPESAS DE CAPIÍAL

INVESÍIMENTOS

APLIcAÇÔEs DIRETAS

EOUIPAMENTOS E MÂTERIÂT PERMANENTE

RESERVA DE CoNTINGÊNCIA

RESERVA DE coNTrNGÊNctA

RESERVA oE ooNTINGÊNoIA

RESERVA oE CoNTINGÊNCIA

15.684.462,41

727 _O85,81

727.O85.81

631.493,06

46.734,50

48.858,25

14.957.376,60

14.957.376,60

700,u0

ô3.880,03

4U.117,15

0,00

21 1.317,68

0,00

13 _7 30.213,71

507.133,30

407,35

9.552,56

54,82

54,82

57.663,53

57.663,53

57.663,53

57.663,53

0,00

0,00

0.00

0.00

15.712.125,94

21615.676.13

1076.886,24

1076.886.24

97a.615,17

75.670,55

22_600,52

20.53a.789,89

20.538.789.8S

5.200.00

49 AA,2a

643.105,25

0,00

246.995.07

0,00

18 985.974,31

604.793.31

2.973,67

0.00

0.00

0.00

5.366.98

5.366.98

5.366,98

5.366.98

0,00

0,00

0,00

0.00

21-621.013,11

30.3í_324.36

1 _502.656,22

1_502_6§,22

1.389.609.6'

113.046,61

0,00

28.851.668,14

28.851.668.14

11.820.00

210318,47

s17.175,30

0.00

25S.986.05

83_892,40

26.745.192,59

618.196.40

5.086,93

0,00

0,00

0,00

95.908,67

95.908,67

95.908,67

95.908,67

0.00

0.00

0.00

0,00

30.450.233,03

33.703.352.52

2.088.582,31

2.088.582,31

1 _922.774.31

165.808,00

0,00

31_614.770,21

31.611.770,21

13.640,00

604.000,00

1.502.698,08

6.000.00

335.975,04

90.22a,24

28.439.600,49

615.428,36

7.200.00

0,00

0,00

0,00

92.000.00

92.000,00

92.000,00

92.000.00

,69.825.00

169.825,00

169.825.00

169.825,00

33.965.í77,52

41.412_749,47

1765.104.00

1_765.104.00

1.635.312.00

129.792,00

0,00

39.647.685.87

39 M7.685,87

12.584.00

1365.313,96

2.800.600.00

6.240.00

355.410,67

141.272,23

34.098.946,73

495.838,28

12.480,00

0.00

359.000,00

359.000,00

268.091,00

268.091,00

268.091,00

268.091,00

169.825.00

169.825,00

169.825,00

169.825,00

a1.850.705,67

Rêalizâdo (Dêspesa Liquidâda) LOA

2021 2022 2023 2024
EspêciÍicação

TotalGeral:

\'/§õuc!
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6ISLAINE DÉ FATIMA SCHNEIDER
SCIíMIDT

SECRETÁRIA EXECUTIVÀ

BRUNA DE FAÍll,lA MAJOLO JOLY

coNIADORA. PR - 074306/O'0

FMII IÁ BI]CIOLIGARCIA

CONTROLADORA INTERNA
BACHIR ABBAS

PRESIDENTE DO CONSÔRCIO
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Entr CONSORCIO INTERMUNIC DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

Có.ligo

Entid.d.: CONSORCIO I}{TERMUI{IC. DE SAUOE DO VALE DO IGUACU

Órgào: o'i.000 DlvlSAo DE ADMINISÍRACAo

Unidâds: 01.001 SETOR ADI{llllSÍRAÍlVO

04 AdministraÉo

04j22 Admínislração Geral

04.122.0002 SERVIçOS ADMTNISTRATTVOS EM GERAL

04,122,OOO2.2OO1 MANUTENÇÃO DO SEÍOR AOMINISTRÂTIVO

Uhld.de: 0'1.002 OEPARTAMENÍO OPERACIOi{AL

10 Saúde

10.302 Assistência Hospitâlar e Ambulâtoíâl
,IO,3O2,OOO1 SAÚDE COLETIVA

I O,3O2,OOO 1 ,2002 PROGRÂMÂ SERVIÇO DE SAÚDE ESPECIALIZADA

10.302.0001.2003 SAI\,4U- SERVTÇOS OE AÍENDIMENÍO MÔVEL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA -

10.302.0001 .2004 MANUTENÇÁO OPERACTONAL OE SAÚDE - SrA/SUS

10.302.0001.2005 oPERACTONALTZAR O CONVÊN|O QUALICIS

1O 3:2 OOO1,2006 APORTE FINANCEIRO CONÍRATO OE PROGRAMA . HOSPITAIS

10.302.0001.2007 OPERACTONAL zAR O CONVÊN|O SESA PARA AOU|S|ÇÁO OE EOUIPAMENTO

10.302.0001 .2008 PROGRAT,TA DE AQUTSTÇÃO COMPLEMENÍAR COMPARTILHADA - PACC

1O.3O2.OOO 1 ,2009 PROGRÀMÂ ÓRTESE E PRÓTESE

1O,3O2,OOO1,2O1O PROGRAMA SISTEMAS DE INFORMAÇÃO

10.302.0001,2011 OPERÂCIONALIZAROCONVÊNIOOUALICIS.CONÍRAPARÍIDA

0.00

0,00

0.00

41.8$.705,87

41.850.705,87

3.310.970,í9

3.310.970,19

3.310.970,19

3.310.970,19

3.310.970,19

38.539.73S,68

38.539.735,68

38.539.735,68

38.539.735,68

r 1.149.159,16

10.685.759,24

2.035.726,00

1.357.321,08

5 423.992,88

232.371,00

6.264.123.96

1.031.600,00

294.243,60

65.438.76

4í.850.705,E7

,11.850.705,87

3.3t0.970.í9

3.310 970,19

3.310.970.19

3.310.970.19

3.310.S70,19

38.539.735,6E

38.539.735,68

38.539 735.68

38.539.735,68

11.149.159,16

10.685_759,24

2.035.726.00

1.357.321,08

5.423.992,88

232.371,00

6.264.123,96

1.031.600.00

294.243,60

65.438,76

0,00

0,00

0,00

0.00 0,00

Esp€ciÍicâçáo Operaçõês Especiâis

0,00 41.850.705,87 0,00 41.850.705.87

BACHIR ABBAS

PRESTDENTE DO CONSÔRCIO

GISLAINE DE FATIMA SCHNÉIDER
SCHMIDT

SECRETÂRIA EXECUTIVÂ

BRUNA DE FATIMA MAJOLO JOLY

CoNTADORA- PR - 074306/0-0

EMILIA BUCIOLI GÂRCIA

CONTROLAOORA INTERNÀ

sÉr.ú Pr.nq.mnio - s.rÀ. si6i.íB. u3uá.É Nl rd21. Emk.5 1 íl 1ro24, Àr 1 1 25124 Pro{o@lo: r i.5s.73.ot92-4.d9-ô.0êa41d0r.6556â

ANEXO VII

ANEXOS DA LEI NO 4,320/64

PROGRAMA DE TRABALHO DE GOVERNO

(ANEXO 6)

Íotalgeral:
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ANEXO VIII

ANEXOS DA LÉI NO 4.320/64

DEMONSTRATIVO DE FUNçOÉS, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS,

POR PROJETOS, ATTVTOADES E OPERAçÕES ESPECIAIS (ANEXO 7)

{t.
CONSORC]O INTERI\,IUNIC DE SAUDE DOVALE DO IGUACU

:.i 6:6i

rz,ôO

ü -orc..\
>9. Z

gE ã

9õ9

:EA

Çõs
ã;:

:. 
=

a\C +

íáz
=3 5

õ

Entldade(s):

Código

04

04.122

04.122.OO02

Administraçáo

AdministÍação Geral

SERVIÇOS ADMINISTRAÍIVOS EM GERAI

3 310.970,19

3.310.970,19

3.310.970,19

3.310.970,19

3.310.970,'t9

3.310.970,19

38.539.735,68

38.539.735,68

38.539.735,68

38.539.735,68

38.539.735,68

38.539.735,68

10

10.302

10.302.0001

Saúde

Assistênca Hospitalar e Ambulâlodal

sAúDE coLEÍlvA

Op6raçôês Espêciâi§Especificâçào

Íotalgêíâl: 0.00 41.850.705,87 0.00 41.850.705.87

BACHIR A6AAS

PRESTDENTE Do coNSôRcro

G .iAINE DE FÂÍ I.IA SCHNEIDER
SCHNlIDÍ

SEcRETÁRrA ExEcuTlvA

DRUNA DE FAT|ltlA MAJOLO JOLY

coNÍADORA - PR - 074306/O'0

EMILIA BUCIOLI GARCIA

CONÍROLADORA INTERNA

5'
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{r ANEXO IX

ANEXOS DA LEI NO 4,320/64

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNçÓES, SUBFUNçÓES E PROGRAMAS

coNFoRME o vlNcuLo coM os REcuRsos (ANExo 8)

Enldade(s): CONSORCIO INTERMUNIC DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

?\7.9

?ü2

J911

>9. á

- 4!)

.Pã
t'ã' c.

âiã

:1 
=:si'

a\ d 1l

Código

04

u.122

M_122 0002

't0

10.302

10.302.0001

Adminislraçáo

AdminaslraÉo Gêral

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS EM GERAL

1.000,00

1.000,00

1.000,00

3.309.970,19

3 309.970.19

3.309 970,19

3 310.970,19

3 310.970.19

3.310 970,1S

38.539.735,68

38.539.735,68

38.539.735,68

38.s39.735,68

38.53S_735,68

38.53e.735.68

Saúde

Assislência Hospitalar e AmbulatoÍial

SAÚoE CoLETIVA

Ordinário

Tolal gêrâl 1.000,00 41.849.705,87 41.850_705.87

rli:,1À1NE DE l_À
SCHiJ] DT

SEcRETÀRIA ÊxECUTIVA

BRUNA DE FATIMA MAJOLO JOLY

CoNTAooRA - PR - 074306/0-0
BACHIR AÉBAS

PRESIDENTE DO CONSCRCIO

EMILIA BUCIOLI GARCIA

CONfROLAOORA INTERNA
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ANEXO X

ANEXOS DA LEI NO 4.320/64

DEMoNSTRATtvo DA DESPESA PoR ÓRGÃos E FUNçÔEs (ANExo 9)

Enndadê(s): CONSORCIO INTERMUNIC. OE SAUDE DO VALE DO IGUACU

oRGÀoS LEGISLÂTIVA JUDtcúRta EssE ctaL À JUSTTça ADMINISTRAÇÀo DEFESA NACIONAL SEGURANÇa PúaLrca

01 DIVISAO DE ADMINISTRACAO 0.00

0,00

0,00

0.00

0.00

0,00

3.310.370,19

3.310.970,19

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00

0.00

0,00

0,00
0,00

000

000
0.00

38.539.735,68

3A.539-735.68
0,00

0.00
O1 DIVISAO DE ADMINISTRACAO

ôZí

ôo!

>9. É

:ôq

:q e

.'. à ã

ãã<

+9,

§

ôRGÃos
RÉLAçÔEs

EXTERIORES
ASSrsrÊNctA socraL PREvlDÊNcIA SoCIÂL sAÚDE EDUCAçAO

ÔRGÃoS ENERGIA DESPORTO E LÁZER ENCARGOS ESPECIAIS
RESERVA OE
coNIGÊNcIÂ

TOTAL

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0.00

41.850.705.87

41 _854 745 87
01 DIVISAO DE ADMINISTRACAO

o^Lr, ^ ALo^S

PRESTDENTE Do coNsóRclo s.c*.fotlfl&I.u t,uo

. r.uNA DE FATIMA N4AJOLO JOLY

coNTADORA - PR - 074306iO-0

EMILIA BUCIOLIGARCIA

CONIROLADORA INTERNA

GTSLAINE DE FATrrúA -u', !ÉIDER

ÍRABALHO

TRANSPORTES



ANEXO XI

,í* RECEITAS E DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS

Entdade(s)] CONSORCIO INTERMUNIC, DE SAUDE OO VALE DO IGUACU

Fonle do Rêcurso: 00000.00000.01.07.00.00.1 .500.0000 - Rocursos Ordinários (Livres)

Roceitâs

1.3.2.1.01.0.1.07.00.00 - REND \.{ENTO DA FONTE 000 1.000,00

1.000,00

Despesas

3.3.90.39.00.00.00.00 - ouÍRos sERVrÇos DE TERcEtRos-pESSoA JURÍDrcA 1.000,00

1.000,00

Total de receitâs do ÍêcuÍso:

Íotal de dêspssas do ÍêcuÍso:

1.000,00

1.000,00

Fohte ds Recurso: 00312.00369.09.02.05.20.1.621.0000 . SIA - SUS

Rêceitâs

1.3.2.1.01.0.1.02.00.00 - RENDIMENÍO DA FONTE 312

1.7.2-9.50.0.1.01.00.00 - TransÍerencia - SI^JSUS

Subtotal

18.814,00

2.004.000,00

2.O22.gft,00

Despesâs

3.3.90.32.00.00.00.00 - MATERIAL. BEM OU SERVTÇO PARA OTSTR|BUIÇÃO GRATUTT

3.3.90.39.00.00.00.00 - ouTRos sERVrÇos DE TERCÉrRos-PÉssoA JURIDTcA

300.000,00

1.722.A14.00

2.O22.814 ,00

Totâlde receltas do recurso:

Total de despesas do recurso:

2.022.814.O0

2.022.814,O0

Font€ de Recurso: 00325.01005.03.02.01.01.1.632.0000 - coNvÊNlo QUALI clS

Receitas

1.3.2.1 01.0.1.03.00.00 - RENDIMENÍO DA FONTE 32s

1.7.2.4.50.0.1 .01 00.00 - Convénio - OUALICIS

48.í6,00
'1.308.775,08

1.357.321,08

Dêspesas

3.3.90.39.00.00.00.00 - ourRos sERVtÇos DE TERcEtRos-PEssoA JURTDtcA

3.3.90.93.04.00.00.00 - REsÍrTUrçÂo oE coNVÊNros É ÍRANSFERÊNCtAS

Subtotal

1.006.321,08

351.000,00

1.357.321,08

1.357.321,08

1.357.321,08

Fonlê de Recurso: 00326.01002.06.05.00.00.1 .8 80.0000 . Íransíerências dõ5 ,' .íL,l1ríàs vl , Contrâto dê Ratêio

1.3.2.1.01.0.1

1.7.3.S.50.0.1

1.7.3.9.50.0.1

1.7.3.9.50.0.1

1.7 3.9 50.0.1

1.7.3.9.50.0.1

1.7.3.9.50.0.1

O4,OO.OO - RENDIMENÍO DA FONTE 326

02.01.00 - Mênsalidâd€ contíato de râte,o, Anionio olinto

02.02.00 - Mênsâlidâde ContÍato de râteio - BituÍunâ

02.03.00 - Mênsalidade Conlrâto de râteio - Cruz lúachaclo

02.04.00 - Mensãlidade Conlrato de rateio - General Cameiro

02.05.00 - Mensalidade Conkato de rateio - Paula Freitas

02.06.00 - Mensaliclade Contrato de râteio - Paulo Frontin

43.720,00

141.015,82

312.111,52

321.053,11

222.273,72

113.8/9,47

127.452,74

tcP
.-P

Diário Oficial Elcrrônico - Consórcio lntcÍmunicipal dc Saúdc do Vílu tlo Igurçu - lidiqrio N" 475 - 03112/2024
Diário Olicial Assiaado Eletronicamentc com Certilicado PadÍão ICP-[Jrrsil . I)rotocolitdo com
Tcmpo SCT dc acordo com a Modida Provisória 2200- 2 do Ân. 10'dr I I t)s l)l d.1 I( P-ljrasil.
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Subtotal:

Subtotal:

Srrbtotal:

Subtotal:

Total de recsitas do Íecurso:

Total de despssãs do reculso:



,ff' RECEITAS E DESPESAS POR FÔIITFS N! RECURSOS

Entidade(s)r CONSORCIO INTERI\,UNlC DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

1.7.3.9.50.0.1.02.07.00 - Mensálidade Contralo de Rateio, Porlo Vilória

1.7.3.9.50.0.1.02.08.00 - Í\rensâlidade Contrato de Raleio - Sáo Mateus do Sul

1.7.3.9 50.0.1.02.09.00 - Mensalidade Contalo de raleio'Uniào da Vitoria

71.572,86

851.118,25

1.105.802,70

3.309.970,'t9Subtotal:

Despêsas

3.1,90,í 1.OO.OO.OO.OO . VENCIMENTOS E VANÍAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

3.1.s0.13.00.00.00.00 - coNTRtBUtÇôEs PATRoNAts

3.3.90.í4.00.00 00 00 - DtARtas-cvtL

3.3.90.30.00.00.00.00 - MAÍERtAL DE CONSUMO

3.3.90.33.00.00.00.00 - PASSAGÊNS Ê DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

3.3.90.36.00.00.00.0O - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS-PESSOA FÍSrCA

3.3.90.37.00.00.00.00 - LocAÇÀo oE MÁo-DE-oBRA

3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS-PESSOA JURiDTCA

3.3.90:40.00.00.00.OO - SERVTÇOS DE TECNOLOGTA OA rNFORÍ\,IAÇÃO E CCT"TUNICAÇÃO

3.3.90.47 oo.0o.o0.0o - oBRtGAÇôEs TRTBUTARTAS E coNTRTBUTtvAS

4.4.90,52.00.00 OO,OO - EOUIPAMÊNTOS E MATERIAL PERMANENTE

9.9.99.99.00.00 00.00 - RESERVA DE coNTlNGÊNcrA

1.622.400,00

129.792,00

12.584,00

268.320.00

6.240,00

355.410,67

141.272,23

346.331,61

20í.594,68

12.480,00

43.720,O0

169.825,00

3.30S.970,19

Total de recellas do rêcúÍso:

Total de despesâs do rêcuÍso:

3.309.970,19

3.309.970,'t9

FonledeRêcurso:00327.01002.06.05.00.00.1.880.0000-SAMU-ContratoL,..,r"io-Íuunicipios

Rêceitas

1.3.2.1.01.0.1.05.00.00 - RENDIMÊNTO OA FONÍE 327

1.7.3.9.50.0.1.03.01.00 - Ratêio SAMU Antonio Olinto

1.7-3.9.50.0.1.03.02.00 - Ratêio SAMU Bituruna

1 .7.3.9.50.0.1 .03.03.00 - Râteio SAMU Cruz Machado

1.7.3.9.50.0.1.03.04.00 - RaleloSAMU Genêral Camaaro

1 .7.3.9.50.0.'1 .03.05.00 - Rateio SAMU Pâulâ Freitas

1.7.3-9-50.0.1.03.06.0O - Rateio SAMU Pâulo FÍontin

1.7.3.9.50.0.1.03.07.00 - Râteiô SAMLi Porto Vilória

1.7.3.9.50.0.1.03.08.00 - Ratero SAMU Sáo Maleus do Sul

1.7.3.9.50.0.1.03.09.00 - Ratoio sAL4u uniáo da vitôíia

1 .7.3.S.50.0.1.04.01.00 - Raiero SAML, Bituíuna - lncenüvo UNIÁO

1 7 3.9 50 0.1 04.02.00 - Ratêro SAMU Cruz Machado - lncentrvo UNIÃO

1.7.3.9.50.0.1.04.03.00 - Rateio SAMu GenêralCarneiro - lncentivo UNIÁO

1.7.3.9.50.0.1.04.04.00 - Rateio SAMU São Mâteus do Sul- ln.entivo UNIÃO

1.7.3.9.50.0.1.04.05.00 - Râtêio SAMU Uniào da Vitória - lncentivo UNIÃo

1.7.3.s 50.0.1.04.06.00 - Ratêio sAMU sáo Maleus do Sul - lncentivo ESTADo

1 .7.3.s.50.0.1 .04.07.00 - Râteio SAMU uniáo da Vilória - lncenti,,/o ESTADo

Subtolali

68.537,00

213.515,95

446.2U,12

499.792,80

350.224,24

172.342,62

192.979,74

108.370,45

1 .377 .256,45

1.762.84131

341.936,40

341.936,40

341.936,40

1 .094. 1 84.00

1.094.184,00

1.119.691,68

1.119.631,68

10.685.759,24

Dospêsas

3.3.90.39.00.00.00.00, ouTRos sERVIÇos DE TERCEIROS.PESSOA JURTOIcA

Sublotal:

10.685.759,24

10.685.759.24

Totel de Ísceitas do rêcurso

Íotal dê despesas do aêcuÍso

10.685.759,24

10.685.759,24

tcP
,,

Diário Oficial Eletrônico - Consórcio Inlermunicipal dc Saúde do valc ,1,, 1!r.tçtr - l:Lliç.io N"'175 - 03/t212024
Diário OÍicial Assinado Eletrontcamente com Certificado PadÍio ICI'-:':,r l.'l'r't l.Joci,m
Tempo SCT de acordo com a Mctlida ProvisóÍia 2200- 2 do Art. l0o (l( r I l)s.() I dil I(.I'-Brasil.
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Subtotal:



,íl# RECEITAS E DESPESAS POR FONTES DE RECURSOS

EnIidâde(s): CONSORCIO ]NÍERÀ4UNIC. DE SAUDE DO VALE DO IGUACU

Fonto de Rocurso: 00328.01002.05.05.00.00.1.880.0000 . FâtuÍamento Se^: . .. i:ú,rsoí.1.,!lus - Contralo dê Ratelo

Receitas

1.3.2.1.01.0

1.7.3.9.50.0

1.7.3.9.50.0

1.7.3.9.50.0

1.7.3.9.50.0

1.7.3.S.50.0

1.7.3.9.50.0

1.7.3.9.50.0

1.7.3.9.50.0

1.7.3.9.50.0

1.01.00.00

1.01.01.00

1.01.02.00

1.01.03.00

1.01.04.00

1.01.05.00

1.01.06.00

1.01.07.00

1.01.08.00

r.01.09.00

RENDIMENTO DA FONÍE 328

Faturamênto S6íviços Anlonio Olinto

Faturamenlo Serviçps Bituruna

Faturamento Serviços Cruz Machâdo

Faturamento Serviços General Camêiío

Faturamenlo Serviçps Paula Freitâs

Fat[rramento Serviços Paulo Fontin

Faturamento Serviços Porto Vitória

Faturamênto Sêrviços São Mat€us do Sul

Faturamento Serviços Uniáo da Vitôria

25.488,00

908.898,47

1.152.253,10

1.108.877,92

1 .919 .757 ,22

2.078.800,95

1.219.8/,9,29

828.433,95

6.629.052.01

2.932.154 ,57

18.803.565,48

Dêspesas

3.3.90.30.00.00.00.00 - MATERTAL DE CONSUMO

3.3.90.32.00.00.00.00 - MATER|AL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIEUIÇÀO GRATUIT

3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVrÇOS OE TERCETROS-PESSOA JUR,DtCA

3,3,9O,4O.OO.OO,OO,OO - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÁO E CON4UNICAçÃO

Subtotal

1.096.S93,96

2.500.600,00

14_911.727,92

294.243,60

18.803.565,48

Totalde rccêilea do rocurso:

Íotal do desposas do recurso:

18.803.565.48

18.803.565,48

Fonte de Recurso: 00329.0í002.06.05.00.00.1.880.0000 . Aporte Financêiro - t , . - r', !iL ;iu.as

Rêcêitas

1.3.2.1.01.0.1.06.00.00 - RENoIMENTO DA FONTE 329

1.7.3.9.50.0.1.05.01.00 - Aporlê Financeiro Antônio Olinto - P. Fo.tes

1.7.3.9.50.0.1.05.02.00 - Aporle Financêiro Sáo Í\,4atheus do Sul - P. Foíes

Sublotall

Despssas

3.3.90.39.00.00.00.00 - ouTRos sERVIÇos oE TERcElRos'PESsoA JU, 5.423.992,88

5.423.992,88

Totaldo roceitas do rocuÉo:

Íotal de dêspesas do recurso:

5.423.992,88

5.423.9S2.88

Font€ de Rocurso: 00330.01064.09.02.06.20.1.605.0000 - Asslstância financ":r:r i .onrl)lemenlâcãô âo piso salarial de êníormâgom

Receilas

1.7.1.3.50.2 1.01.00.00 - Transíerênciâs de Rêcursos - Aporte Financerro P: r.qem - slA sus
Subtotal:

Dêspesâs

3.1.90.1 1.00.00.00.00 - VENCIITTENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

Subtotal:

12.912,00

12.912,00

12.912,O0

12.912,00
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Subtotal:

3.110,00

770.490,84

4.650.392,04

5.423.932.88

Subtotal:

12.912,00

12.912,00

Tôtal de receitas do recuÍso:

Total de despesâs do recuÍso:

ICP Diário Oficial Elctrônico - Consórcio lntermunicipal dc Siúdc do Valc do Igtraçu - L.rliçào N" 415 - 0111212024.

Diário Oficial Assinado Elctronicamcntc com Cerlilicado Pâdrão ICP-II.rsil e llotocolldo co,u
Tempo SCT dc acordo com a Mcdida Provisória 2200- 2 do Art. l0'dc l-1.0S.01 da ICP-Brasil.



í#, RECEITAS E DESPESAS POR i:Ô'.]ÍTS Tq TiECURSOS

Entidade(s): CONSORCiO INTERMUNIC DE SAUDÉ DO VALE OO IGUACU

Font€ de Recurso:00332.01005.03.02.01.01.1.632.0000 . coNVÊNlo SEsÂ - r:JLI)AMENToS

R6ceitas

1.3.2.1.01.0.1.08.C0.00 - RENDTMÊNTO 0A FONTE 332

1.7.2.4.50.0.1.02.00 00 - coNVÊNto EoutpAÀ,1ENTos 068/2024

Subtotal:

8.000,00

224.371,O0

232.311,00

Dospesas

3.3.90.93.04.00.00.00 - REslrutÇÃo DE coNVÊNtos E TRÂNSFERÊNCr' .
4,4,90,52.OO,OO,OO,OO. EOUIPAMENTOS E MATERIAL PERMÂNENTE

Subtotâl

8.000,00

224.371,OO

232.371,00

Íôtald6 í€coita3 do rocurso

Íotal de despêsas do rêcurso

232.371.O0

232.371,00

Fontê dê Recurso: 00369.00369.09.02.07.20.1.659.0000 - Serviços Presta(r ) , .rs r f: r , ,,,,cntos AIH's

Recêilas

1.3.2.1.01.0.1.09 00.00 , REND \.{ENTO DA FONTE 369

Sublotal:

1.000,00

1.000,00

Oespesas

3.3.90.39.00.00.00.00 - ouÍRos sERVrÇos DE ÍERcEtRos-PEssoA JURiolcA

Subtotal:

1.000,00

1.000,00

Total de recêilas do ÍêcuÍso:

Total de despesâs do recurso:

1.000,00

1.000,00

Total geral de receitasl

Total gêÍal de dêspêsas:

41.850.705.87

41.850.705.87

BACHIR ABBAS

PRESIDENTE oo coNsÓRcIO

GISLAINE DÉ FATIÀI/'\

§cHl\4 t)
SECRETAR A t)

BRUNA DE FATIMA MAJOLO JOLY

coNTADORÂ - PR - 074306/0-0

DER

EMILIA BUCIOLI GARCIA

CONÍROLÂDORA INTERNA
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Diário OÍicial Assinado Elclronicamenle com Ccrtificado Padrão l('l'-11r.,. I t l'rotocolâdo con1

Tcmpo SCT de acordc conr a lllcdida Provisôria 2200- 2 do AÍ. l(r'1lr I J lrfl rli tlu lCll}asil.


